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EDITORIAL 

r;=ij MA IS importa nte, ta lvez, das me­
~ I, d idas p re liminares, segundo se diz, 
U~\ ffJ em via de adopção a bem da de­
lu~ Jf.~ milita r da Pa tria, é o resta-
lnl bei1cimento da verdadeira noção 
IJ ~'J I'"" e os effec ti vos. 

f 
Um lonao eclipse do senso 

11 b . 

. -J\1\ rrum deixa rá medrar a pa i lida 
-tura méramente orçamentivo­
<I que chamavam "effectivo o r-
entario". 
A lei de 4 de j aneiro de 1908 

rganisa ndo o Exercito sobre 
3. base q ue implicava um effe­
'0 de 50.000 homens no mini­
e outros s enões, esqueceu-se 

c5posições q ue assegurassem o 
" t> fiel da lei : uma q ue estabe­

:esse o 1ov imento dos postos sómente 
I 
~ .... ;da 11 creação effec ti va das un ida-

rvlps, outra q ue .tornasse poss ível 
;,augmcnto do effec ti vo el a tropa. 
3abem o açoda mento com que 
~xecução apenas a parte que 
Interesses indiv iduaes da offi-

11 bora conjuncta, c a conse­
ora lisação da lei. 
3e is a nnos depois de s ua pro­

não ser aq ue lla industriosa 
trcia l, nada se fez q ue viesse 
·s vantagens conced idas por 

nem mesmo tendo sido chefe 
~cutivo um offfcial genera l, 0 

mesmo que como Ministro da Guerra pro­
movera o a ndamento d'essa lei no Con­
gresso e a referendára. 

Fa ltava pois uma di sposição na lei, 
q ue evitasse essa fria explo ração do the­
souro naciona l a troco de um simples au­
gmento nomina l das unidades do exercito 
permanente, providos os novos cargos co­
mo quem créa brigadas de Guarda Nacio­
na l - sem materia l, sem quartel, sem tropa. 

Veja mos bem cla ro que os dois termos 
da comparação têm de commum apenas a 
mendacidade das nomeações e promoções , 
e q ue o confronto resulta immensamente 
desfavo ravel ao Exercito no ponto d e vis ta 
economico. Se as "creações" d e unidades 
da G uarda Nac ional rendem alguma coisa 
ao thesouro e pódem tornar-se inocuas s i 
effectivamente se cu idar do exercito per­
manente, por consequ encia da reserva na­
ciona l, d á-se justamente - e perma nente­
mente - o contrario com o effeito actua l .da 
reorga nisação do exercito de 4 d e JaneJro 
d e 1908: e li a ve io onerar consideravel -
c pe rma nentemente - o thesouro nacional, 
se m a mínima vantagem para a preparação 

milita r do pa iz. 
M 

. . - 0 se havendo uJto ao contrano, na 
organisado umas tantas unidades, dotando­
se a grande ma ioria das outras d e elemen­
tos rid icula mente ins ufficientes, e a penas 
as da Capi ta l Fed era l com 0 modes tamente 
bas ta nte, forçou-se (? ) um g randíssimo nu­
mero de officiaes á ociosidade ou ao afasta­
men_to do serviço milita r, seja para os enlevos 
e mtl sed ucções da politica, seja para as 
profissões collateraes, onde avulta m em 
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numero e merito militares engenheiros, cria­
dores, dentistas, directores e professores de 
cellegios particulares, gymnasios e institu­
tos universitarios, advogados, parteiros, etc. 

Gravíssima lacuna, certo por imprevi­
dencia, bôa fé, do legislador, que não 
podia admittir que assim fosse trahido o 
espírito da lei: era indispensavel, está pro­
vado, que ella dispuzesse taxativamente 
que a reorganisação do Exercito só 
seria feita concommitantemente com a 
execução do serviço obrigatorio. 

Estabelecido esse lemma, decorreria 
naturalmente a outra disposição que habi­
litasse o Governo a manter, de facto, as 
unidades creadas pela lei com o effectivo 
mínimo, pelo menos, compatível com o 
funccionamento real, efficiente do exercito 
tornado, como deve ser, a usina da defesa 
nacional. 

Essa outra disposição é a da paga dos 
soldados: estabelecido que o serviço mili­
tar não é um meio de ganhar a vida, bai­
xar-se-ia o soldo ao estrictamente indis­
pensavel para as necessidades irrefragaveis 
dos homens. 

Deixando porém subsistir os venci­
mentos do soldado profissional, ainda au­
gmentados mais tarde, claro é que o orça­
mento da despesa militar não podia com­
portar o augmento necessario á existencia 
real das unidades creadas. E c'Jmo a des­
peza já crescera com o preenchimento dos 
quadros para as unidades e serviços exis­
tentes ou não, só a custo o orçamento 
continuou a consignar os effectivos do an­
tigo exerci to. 

Resolveu-se então a operação abstra­
ctamente: considerou-se irreductivel o nu­
mero das unidades e por ellas se repartiu 
o effectivo do orçamento. 

Assim ficaram quasi todas as unidades 
com effectivos abaixo do minimo compatí­
vel com a sua existencia util, e chamou-se 
a isso "effecti v o orçamen ta rio". S oi ução 
monstruosa! Innominavel obliteração da ra­
zão! O que é irreductivel não é o numero 
de unidades, mas sim o effectivo minimo 

de cada uma, o effectivo calculad parei- ' .. 
moniosamente, mas para o funccio mento 
cabal das unidades, abaixo do qu•.I ellas , \ 
se tornam mentirosos não-valore~. ·nc.apa-
zes de proporcionar a instrucção da tropa 
e dos quadros, suprema razão de se:· do 
exercito permanente. 

Parece que vae felizmente agot .t vigo- ~ 
rar a bôa noção : Effectivo orçan lentari.o 
entende sómente com o numero d s um­
dades, jámais com o effectivo de ca a uma. 

Effectivo orçamentario é o di v endo ; 
o divisor é o. effectivo mini mo esta ~l ecido 
pa(a cada unidade: o quociente o nu-
mero de unidades que a capacidad drça-

1 
mentaria nacional comporta. As qu e ,~e- c4 

~ )_ ' ; 
derem pela lei da organisação, s g?,. 

provisoriamente extinctas. ! 
Eis a solução concreta. - I· 
Passado dentro em brcl.ve o cLlJse, 

mesmo que não se realise ol sortei I ficará 
devidamente valorisado o sdrviço ll(,. offi­
cial de tropa, como já o Azemos ·sobre-

h
. [, I 

sa tr em o nosso numero • no. Então 
tambem nós sentiremos todo '. trgu 10 que 
põe, por exemplo, o officiat a/!e~ o etn 
ser "Frontoffizier" - official t.r/a jre1 e, !sto 
é, que se acha directament ~ 3 fr lte da 
tropa, a ultima ratio Palrice. ~ 

Sobrevém então uma ov .tra e 
do interesse do Exercito, exi ~t.~·.1te ~ne~rno 

que n'um futuro proximo cons íl n)·os, ~ 
pelo barateamento do soldado e pe • f0 Jga 
fin ancia i, vir a crear todas t s un ades: 
que todos os officiaes, sem ~i<cep . Q. , enl 
cada posto tenham contacto r con; .~ trolp~· 

Será preciso es tabelecer uni- " l) "> de 
arregimentação, fazendo s ulpstd~1 • os ~ of~ 
ficiaes arregimentados que \tenha, 1 elO 
menos dois annos de tropa, ,os po ·to~ de 
major para baixo, e um ann< 1 nos po~toS 

. . t' os d c: lquc 
supenores, pelos ma1s an 1 g "' ; 
ainda não contem tal serviço. 

Não é arbitrariamente que 'ze.mos 
. . . f11ora jsar as 

pelos mais antigos: e pa.ra ·orla e Ct)JI10 • 

promoções, tornai-as constttu cl 
te,.,.. derno stradO 

irrespondivelmente aqu i " jl 
o capitão Seixas. 

I 
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Assim acabar-se-á tambem o mal da­
mninho das esneciolisações de ajudantes e 
aux iliares de burocracia, que vão galgando 
a escala hierarchica sem exercerem a fun­
cção de seu pos to na tropa. E mais que 
em nenhuma outra parte urge ex igir a arre­
gimentação dos offi ciaes do estado-maior. 

Só n'um exercito desorganisado se 
comprehende que possa haver offici aes e 
especialm ente ser ventuari os do orgão su­
premo do commando da tropa - o estado­
mai or - sem o conhecimento prati co dos 
serv iços, das necess idades_ }la tropa. 

J cú& "..zcv-a .H< 
( 

f:Nülljl\MENTO Df: PRl\ÇllS 

Temos fund ada esperança de vêr afi · 
nal e em breve resolvi da decisivamen te 
essa qu es tão de i nteresse max imo para o 
exerc ito. 

Não é demais fri sarm os que não v ae 
nessa exp ressão nenhum sentido egoístico 
de classe - infelizmente no B razil, mesmo 
entre a gen te c ult <~, não ex iste ge neralisada 
a noção s i mp l i cissim <~ de qu e «interesse 
do exercito•• im·porta directatnente em in­
teresse n<tcionfl l. 

Ass im comtl, independentemente de 
aguardarmos a ext!cução do sorteio urge 
fi xar um l imit t parél apresentação de vo­
luntarios, ass im l ambem, talvez mais que 
isso, é inad iavel a revogação do celeber­
rimo P aragrap/10 unico do art. 73 do Re­
gu lamento para alistamento e sortei o mil i­
tar, de 8-~-08, que diz : 

«Emquanto não est ive r normal­
< mente constituíd a a 2'~ linha, será 
"pe··tnittido, o engnjamento e reenga­
«Jatnento d aqu ell as praças que tive­
«rem bom comportamento e robustez 
«physica, independente das condições 
«estabelecidas em a) e b). 

Essas condições são: a) ter pelo me­
nos a gradua~ão de cabo de esqu adra; 
b) ser corneteno, tambor, artífi ce ou mu­
sico. 

D igamos desde logo que mesmo os 
engaj amentos de praças nas condições a) 
e b) não podem, sem prej uízo para a NJçâo, 
ser conced idos i l limitadamente. 

Os contractos de engajamento de cabos 
devem ser rescind idos se até ao fim do 

terce iro anno de praça não conseguirem 
aprrovação em co ncurso para sargento, 
pPtS «:1 consid l·r:t ção unica determinante 
da demnra d'um soldado n <~s fih:iras alem 
do tempo da lei, o chamado engajamento, 
é a da necessidade da formação e conser­
vação de inferiores- synonimo de instru­
ctores. (D'A Defeza Nacional, N. 2, pa­
gina 36). 

Qu anto ao engajamento de inferiores 
nos externamos no numero proximo pas­
sado. 

Justifi ca-se perfeitamente a convenien­
cia do engaj amento de pessoal na condi­
ção b), «mas tambem, no maximo após 
cinco a11nos de servi ço, dois de primei ra 
praça e tres do engajamento, o principio 
dú formação de reservistas de todas as ca­
teoorias reclama que se os passe para a 
r(serva, afim de darem lugar á preparação 
de outros.» (Loc. cit., pagina 37). 

Não podemos dizer melhor do que no 
citado numero, por isso continuamos a 
transcrever algumas linhas, escriptas ha 
liia is de um anno, no arti go «A nossa 
rese rva " . 

«Ao mais ingenuo leitor attento 
não escapará que essa disposição do 
Paraoraplw unico que va le por um 
co flti~úa tudo como d'antes, traz jus­
tamente com o effeito aquillo mesmo 
que ella an tepõe como causa: retarda, 
entravél a formação da reserva. E 
emquanto ficar de pé essa disposi­
ção . . . continuará o deploravel estado 
de co isas. " 

Recommendamos ao leitor que se in­
teressar pel o assu mpto, que continue a 
leitura no n. 2. 

Lá tambem abordamos «a incri­
vel monstruosidade, frequente em nosso 
exercito, de se aggrava ~ o engaja­
mento com a t ransferenc1a de arma. 
Ainda o engajado para a mesma arma 
impede apenas a formação de tantos 
re servistas quantos são os annos de 
engaj amento, porém a aggravante de 
conceder- se ao engaj ado mudança de 
arma tolhe até o commentario . A in­
:-t rucção recebida no seu primeiro 
tempo de praça, o di spend io feito 
pela Nação com o homem nesse p e­
rí odo, fica m totalmente perdidos, pois 
rouba-se um reservista á arma em 
que elle primeiro serviu: ou haverá 
algum artifício secreto que em caso 
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de mobilisação o faça servir nas 
duas ou mais armas por onde hou­
ver passado?» 

E accresce a circumstancia curiosissi­
ma e. significativa de que ao tempo em 
que tsso escrevíamos andou em moda a 
conce~são de licença a reservistas do 
Exerctto para servirem na Marinha!.·· 

. Em resumo: Engajamento só .d.e i~ ­
fenores mediante prova de habtl1taçao 
(vd. n. 15) ; de cabos, e de corneteiros, 
tambores artífices e musicos. 

Reengajamento só de inferiores me­
diante prova (vd. n. 15). 

Tanto o engajamento como o reengaja­
mento só para a mesma arma e mesmo 
corpo, salvo se o in teressado pedir a tran­
sfere~cia de corpo correndo as despezas 
de transporte por sua conta. 

* * * 
A execução dessas medidas se bem 

que não comporte protelação não implica 
uma applicação brutal, brusca sem atten­
der á situação momentanea do exercito, 
que para numerosas e humílimas famílias 
tem sido a p10jissão de onde seu chefe 
tira o sustento. Esses chefes de família 
não _são, por ce rto, os culpados dessa si­
tuaçao do Exerc ito. Affirmar justamente o 
contrario, embora paradoxa l. é approxi­
mar-se mais da verdade. Porque, então, 
fazer cahir sobre elles, inesperadamen te, 
tod~s as consequencias da modificação que 
se tmpões ? 

Em outras pal avras, pensamos que 
não haverá nenhum inconvl! niente, ou me · 
lhor nenhum mJtivo justo de queixa em 
fazer saber immediatamente ás praças 
actuaes que não devem contar com o en­
gajamento, e aos engajados existentes, 
que. n~o serão reengajados. Será porém 
de JUStiça, de humanidade, que se trate de 
~!lla . solução especial para as praças que 
Ja tiverem cinco ou mais annos de ser­
vi~o. Por exemplo, conservai-os na fil eira 
ate que se vague para elles um emprego 
em. repartiç.ão federal de qualquer minis­
ter~o. Isso e uma so lução facilim 2 de re~u­
lansar desde que nas diversas Secretanas 
de Estado as questões da defesa nacional 
sejam postas hors d'atteinte dos assa ltos 
da politicagem. '!!J. 

ti :,vvl/~Jhf--1-___ - - - - ( _ - -

Formacões actuaes do Exercito 
' 

A autorisação que o Congresso vae 
conceder ao Poder Executivo para rever a 
organisação oriunda da lei n. 1860 de_ 4 
de janei ro de 1908, me faz ~rer que estao 
contados os dias das formaçoes actuaes do 
exercito. Seja, pois, permittido a um. dos 
acolytos do organisador. dessa epoca t ~cor­

dar singelamente as virtudes e os ti aços 
característicos moriturarum. 

A Brigada Estrategica 
"Concent rcz toutes vos forces, 

de maniere qu'ell es ne soient. pas 
assez éloignées . pou~. ne pouvo1r se 
réun ir dans un JOIIr. 

NAPOLEÃO. , 

< 

Creada para servir ele base á or.gani- 1 

sação do exercito de campanha, .a. b!1gada 
estrategica não passa de uma dtvtsao ex­
purgada de grupamentos inuteis, mas do­
tada de outros que lhe assegu ram a auto­
nomia indispensavel ao seu destino. Ella 
representa o mesmo papel que a divis~o 
no exercito japonez e o corpo de exerctfo 
no allemão. 

O seu nucleo foi constituído por tres 
regimentos de infanta ria. 

Esse numero representa o limite ma­
ximo imposto pelo papel estrategico da 
brigada. Elle permitte fazer muitas combi­
nações expontaneas e simples, de accordo 
com a maxima <<Í I n'y a que ce qui est 
simple qui réussi t à la guerre». Dispondo 
de tres elementos para o jogo tactico, o 
commando superior não se intrometterá ~ 

na direcção das unidades inferiores, não , 
as desaggregará, como convem á efficiencia 
de cada uma dellas. Só uma vez, diz um 
re latorio da guerra do extremo oriente as ia~ 

tico, umadivisão japoneza perdeu a sua inte~ 
gridade, destacando uma brigada em uma 
missão especial e de curta duração. Esse 
escrupulo em respeitar na guerra a organi~ 
sação cuidadosamente preparada e exerci~ 
tada na paz, merece ser meditado. 

Com quatro regimentos, na batalha, 
quando a contensão de espírito é eston~ 

teante, um delles hade escapar á acção 
efficaz do commando, por exceder as s11 as 
faculdades creadoras conjugar, nessa emer­
gencia, por uma manobra habi l, os seus , 
esforços para um mesmo objectivo; o jogo • 
que lhe acode, para se li vrar do embaraço, 
é pôr um á margem, deixando-o inactivO, 
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·i 
ou juxtap.ondo-o a outro capaz de desempe­
nl:ar. sósmho a missão que lhe foi dis­
tnbutda. 

O primeiro gru po estrategico, sendo o 
encarregado de execu tar a concepção do 
alto commando, . de~endo ser, por isso 
mesmo, manobretro mexcedi vel não podia 
deixar de se formar com tre~ elementos 
de infantaria. 

A reunião de unidades duas a duas, 
só a comprehendo quando se trata de 
obter massa~ uma c?ncentração de esforços, 
sem outro ftm tactlco. E' o caso das duas 
brigadas na divisão dos exercitas modela­
res e da organisação, entre nós da com­
panhia de i~fa nta ri a. Valendo p ~ l o numero 
de seus fusts, a compan hia podia ser for­
mada p_ela reunião imme.dia.ta das secções; 

r· ? pelota?, grupo. s.em stgmficação tactica, 

J 
e mero mt~t:medtan o, adaptado para arti­
culai-a, factlt tando o commando. 

As formações do exercito são fixadas 
de accordo com as exigencias da defesa 
nacional ; devem ser conservadas emquanto 
estas não d ict~re~n . outros grupamentos, 
augmento ou dtmtnutção de seu numero. 
Não comprehendo pois, que, para man­
tel-as com effectivos elevados, se reduza o 
seu numero. 

O effectivo a manter sob a bandeira 
depende ela situação internacional, das fi­
nanças do estado e das necessidades da 
instrucção. Quanto mais elevado for o effe­
ctivo de paz, mais depressa se attinae o 
de guerra. Se .nuvens ameaçadoras se ti avo­
lumam no honsonte político o effectivo é g li~itacl? unicamente pelo ~ rçame nto. Se 
n~o ex ts.te n~nhum motivo ele guerra ino­
ptnada, tsto e, se não se discutem ques­
tões que affectem a honra nacional e as fi­
nanças são prosperas. os effectivos são 
marcados pelas qu.estões de instrucção. Se 
sobrevem uma cnse financeira reduzam­
n'os ao mínimo indispensavel á' manuten­
ção dos quadros. 

Para. ~e conformar com essas situações 
sem prejutzo de sua effici encia é pre­
ciso dotal-as com quadros adextrados, 
ad~p tar um systema de instrucção mais 
rac10nal e metas de elevar promptamente 
seus effectivos. 

Os quad ros são o índice do valor do 
exerci to. Desde que elles existam perma­
nc~tet~ente, sugeitos a regimen ele instru­
cçao mtensiva será possível manter nas 

fi leiras de 1/3 a 1/4, apenas, do effectivo 
de guerra. 

O problema da instrucção não é dif-
fici l de resolver. O effectivo mínimo de 
uma companhia permitte elevar o de . uma 
secção ao de guerra, o de um batalhão dá 
uma campanha e o do regimento dá um 
batalhão. Até esta unidade os exercícios 
devem ser dados com effectivo de guerra. 
Na secção para tirocínio do commando, 
que se exerce immediatamente sobre as 
praças e por ser ella a unidade ele tiro e 
de movimento ; na companhia para os 
exerci cios de secções incorporadas; nos 
batalhões, porque são a unidade ~actica 
por exce llencia, porque «O combate e uma 
se ri e de ataques de batalhões". 

Com os regimentos poder-se-ia proce­
der semelhantemente, desde que os tres 
da brigada aquartelassem na mesma loc~­
lidade · mas sua tactica, como a das um­
dades 'superiores, é de movimentos e, por­
tanto seus exercícios, consistindo no Jogo 
das disposições relativas de seus elemen­
tos, poderão ser dados com qualquer 
effectivo. Outro meio de obter effectivos elev~-
dos para os exercícios, consi~te em r~bat 
xar as unidades de categona, redusmdo 
aos quadros a metade ou o terço de seus 
elementos. 

0 effectivo da brigada seria . incluído 
em um ou dois de seus . reg1mentos ; 
os destes em um ou doiS de seus 
batalhões e os ultimas em. ~ma ou du~s 
de suas companhias. Os off1c1aes das ~m­
dades sem soldados irian: ~ara as sedes 
das circumspripções ~e:r~tonaes de ~eus 
corpos, auxiliar ou dmglr ·~~ respectivos 
serviços e dar instrucção. ml I ar. .. 

Nesse sentido devena ser mod1ftca~a 
a nossa lei de recrutamento na qual nao 
se contemplaram disposições conce~nentes 
a essas c iruumscripçõe~, c~m :ecet? das 
difficuldades, que parectam mev1tave1s! em 
pôr em movimento esse enorme mecamsmo 
militar, sem entrosai-o nas engrenagens 
das administrações estad~aes. Pensava-se 
que no regi~1en federah v.o os . encargos 
militares devtam pesar 1mmed1atamente 
sobre os Estados, conforme a população 
respectiva, e por isso, cada um delles con­
stituiu uma região de alistamento. Não foi 
dividida para não se entregarem a civis 
trabalhos essencialmente militares, e se 
considerar, como causa de enfraquecimento 
moral do exercito, a dispersão de oHiciaes 
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pelos nossos sertõe~, sem que estivesse 
implantado um regtmen de disciplina, 
que não tolerasse a intromissão dos mes­
mos, com o prestigio da farda, na v ida 
política das circumscripções administrativas 
dos Estados. A histeria das linhas de tiro 
é de hontem, não é preciso recordal-a. 

Ainda hoje acho necessario manter as 
21 regiões de alistamento, pôl-as sob a 
direcção de generaes e dividil-as em cir­
cumscripções de batalhões, 45 grupadas 
tres a tres em circumscripções de regi­
mento. Assim se poderia dar sol ução sa­
tisfactoria a questão de instrucção porqu e, 
facilitando a incorporação dos alistados ás 
unidades, que os officiaes dos corpos re­
duzidos improvisassem, grande numero 
delles poderiam ser annualmente instruidos 
em períodos variaveis com as classes. As 
sociedades de tiro prestariam grande au­
x ilio ao preparo dos alistados, pondo seus 
stands á disposição de officiaes do exer­
cito para o ensino methodico de tiro. 

Qualquer um dos dois meios indicados 
permitte compensar, quanto á instrucção, 
a deficiencia dos effectivos nos corpos, sem 
reduzir o numero de formações. 

l Aos tres re~ime~tos aggregaram-se tres 
grupos de artJ ihana de tres baterias, 
seccções de metralhadoras, outros elemen­
tos combatentes e constituiu-se a massa 
de ataque da menor unidade estrategica. 

O fraccionamento das armas está fa­
cilitado pela id entidade do numero de 
grupos das principaes, havendo entre os 
mesmos a oroporcionalidade requerida . 

Todas as armas ficarão di rectamente 
subordidadas ao commandante da infan­
taria. 

Esta arma é inquestionavelmente a 
principal, não só pelas suas qualidades 
intrínsecas, como por ser o elemento fun­
damental da manobra. As outras, por mais 
importantes que sej am os seus papeis na 
acção, não passam el e auxi liares. Decorre 
dessa verdade ax iomatica que o executor 
da manobra deve tel-a sob suas ord ens 
immediatas, afim de promptamente attender 
ás ex igencias da lucta e ele assegurar a 
cooperação das outras arm as no Joga r e 
tempo precisos. Desse modo o commando 
i nstituiu- se, con forme o grupamento das ar­
mas sob a hegemonia da infantaria, e em 
perfeito accord o. com a doutrina das liga­
ções, que preceitua marcada subordinação 
da artilharia a essa arma, bem traduzida 

na expressão-bateria de infantaria. M an te­
nhamos, desde que razões ele ordem te­
chn ica ou administrativa não se opponham, 
a subordinação do commando ela artilha­
ria ao da infantaria, perm ittindo assim que 
a ligação par !e lwut como a par /e IJ, .s 
se façam ao sabor desta arma, a infantaria 
que «peine et souffre, est seule à même 
de faire connaitre ses beso ins». 

A unidade formada é uma divisão sem 
as brigadas de infantaria, ou uma brigada 
de infantaria com elementos das outras 
armas. Preferi u-se chamai-a brigada, por­
que, sendo, o primeiro grupamento das 
armas o seu commando tocava ao General 
de Brigada. 

E como brigada designa correntemente 
um grupo de corpos da mesnn arma, e 
brigada mi xta um destacamento de corpoS 
de armas differentes constitu ído para de­
term inada missão, juntou-se- lhe o qual ifi­
cativo est rategica, que indica a enverga­
dura de suas manobras. 

A brigada si mples de infantaria não foi 
conservada por ser cons iderada inutil. Não 
é u1 1a formação organica, não auxi l ia a 
adm in istração dos regimentos, pe lo contra rio 
reta rda as com mu nicações. 

«Não ha tactica escnjJfa paro briguda, 
lic7o ha escola de b'iga.fa» . 

Os regulamentos não con tém prescri­
pções que lhe sejam proprias; são-l he ex­
tensivas as dos regimentos. 

Em contacto immecl iato com a infan­
taria, levando-a ao combate, ass isttnd o de 
perto as per i pec ias da I ucta, o com ma n­
dante da brigada de infanta ri a não dis­
põe de arti lharia, tem el e se contentar com 
a que lhe distribua o da divisão. 

<:;oncorrendo para o augmento dos 
effect1vos das grandes unidades, c, conse­
quentemente, para diminuir o seu numero 
a brigada simples não tem razão ele se; 
no nosso exercito, onde, por mot ivo de 
ordem estrateg ica, o effect ivo do grupa­
mento fundamental deve ser muito inferior 
aos correspondentes nos exercites eu­
rop eus. 

Para que adopta l-a, porque havemos 
de retrogadar, dando a general commando 
de uma só arma? 

Si, com a actual organisação, que põe 
todas as armas sob o commando imme­
diato do General de Brigada, são ra rí ssi ­
mos os exercíci os combinados, o que não 
succederá, quando, para reunil-as, for pre-
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ciso a intervenção de autoridade su­
perior? 

General deve commandar permanen­
temente unidades compostas sob pena de, 
por não saber conjugar seus esforços na 
acção, manobrar só com uma dellas, dando 
as outras in teira liberdade, ou deixando-as 
de lado, aguardando, para faze l-as inter­
vir, uma opportunidade que escapa ao seu 
criterio inexperto. 

. A permanencia da bri gada el e infanta-
na nos grandes exercitas se justifica pela 
necessidade de subdi vidir as linhas enor­
mes de combate em sec tores do ataq ue, 
postos sob o commando de generaes, evi­
tando assim sua mu ltiplicação e consequente 
embaraço na coordenação de seus es­
forços. 

A tradicção é tambem uma das cau­
sas de sua conservação. A mais impor­
tante de todas está em achar-se ella pro­
fundamente radi cada na administração, de­
vido ao papel ele seu commando no ser­
viço de recru tamen to, correspondendo ella 
propria a uma sub-di visão territorial. 

'--

«En éffet, du j our oú les briga­
diers d ' infanterie sera ient débarassés 
de leu r commandement territorial ri en 
ne s'opposerait á ce qu'on leur fit 
exercer le commandement de trois 
régi ments. On donnerait ainsi sa tis­
fac tion aux parti sans du systéme ter­
naire, singu lierement plus logique que 
le sys teme binaire puisqu'il se prête 
tactiquement à eles combinaisons in­
finemcnt plus variées, tout en respe­
ctant plus longtemps l'autorité et 
l ' initiative eles co lonels. Avec deux 
régiments, l es généraux de brigade 
sont trop facilement tentés de donner 
directement el es orclres aux bataillons. 
On pourrait enfin introduire dans la 
nouvelle unité ternaire eles éléments 
d'artill eri e et de cava lleri e. Le pre­
mier échclon du généralat deviendrait 
ainsi une école de tactique générale, 
alors qu' il n'a é té jusqu'ici qu'une 
école de tactique d'arme. 

11 y a l ieu d'aj outer, et ce la 
doit prendre aux yeux el es person­
nes compétentes, un carac tére exce­
ptionnel d' importance, qu 'il dev ien­
drait enfin possible de supprimer un 
el es échelons trop nombreux que sé­
parent lcs corps el e troupe clu com­
mandement en chef. lmmediatement 

au-dessus de la brigade de trois ré­
giments - ou de la division, suivant 
la denomination conservée- viendrait 
le corps d'armée à neuf régiments. 

En campagne, les ordres y ga­
gneraient au point de vue de la rapi­
dité eles transmissions et risqueraient 
moins d'être déformées ou mal inter­
pretées. Le repos et le bon emploi 
el es troupes ne pourraient en être que 
mieux assurés." 

Esses trechos extrahidos de um livro 
do capitão Herzee lle condemnam irremissi­
velmente a brigada simples de infanteria. 

Nem ella nem a divisão de duas bri­
gadas, nem o corpo de exercito são typos 
normaes mundiaes. Cada paiz adopta os 
typos que mais convém aos seus recursos e 
territorio. 

Normal é o regulamentar. 
O que é universal é o criterio qu~ pre­

side á constituição das grandes umdades 
autonomas e de seus multiplos e snbmulti­
plos. Dentro dessa norma com1_11un, atten­
dendo ás cond ições de cada patz, qualquer 
daquelles grupamentos pode ser o typo 
normal da formação fundamental dos exer­
citos. 

O exercito japonez não possue corpo 
de exercito. No belga não ha corpo de 
exercito, nem brigadas simples de infan­
taria· as suas divisões são compostas de 
brigadas mixtas. ~s divi ~ões do e_xercito 
tu rco não teem bngadas Simples: sao for­
madas de tres regimentos de infantaria, 
um de artilharia, um batalhão de caça­
dores. 

«Cette formation ternai re donnait 
aux corps d'armée et aux divisions 
une souplesse remarquable; elle sup­
primait un organe tout à fait inutile 
dans la majorité el es cas, la brigade 
d'infanteri e." 

General PALAT. 

A suppressão da brigada de infanteria 
é uma aspiração manifestada em innume­
ros escriptos de militares conspícuos. 

O tenente general Giuseppe Perruchetti 
tratando do commando das tropas reuni­
das e da ordem ternaria, assim se ex­
prime : 

«Se poi si esamina la sua sub­
ct.ivisi?ne (refere-se ao corpo de exer­
cito) 111 due grossi divisioni (a qua­
tro regimenti di fanteria ciascuna) 
senza che rimanga disponible, come ri-
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serva in mano dei commandante i\ cor­
po di armata altra truppa a piedi che un 
sol o regimento (bersagl ieri), se ne de­
duce che, nella pluritá dei casi, se 
un commandante di corpo d 'armata 
vorrá avere alia mano, per ogni evento 
una sufficiente riserva, dovrá distrar­
r e alcuni reparti dalli divisioni, spez­
zandone la compagine organica. In 
Germania, paese piano ed aperto, cir­
cundato da stati in massima parte 
pianeggianti, era naturale che si or­
ganizzasse l'esercito in unitá grosse 
ed uniformi, tutte egualmente adatte 
p er la guerra a grandi masse... ma 
per l'ltalia, invece... la natura dei 
teatro delle operazione avrebbe ri­
chies_to formazioni piu Jeggere ed 
elashch_e, con ~tnitá piu maneggevoli 
e meglto suddtv ise ... 
. C_osi_ facendo, si sarebbe potuto 
mcommctare a reunire le tre armi 
nella brigata invece che nella divisione. 

Le brigate miste che ne sareb­
bero . risultate, avrebbero potuto, in 
~assm~ a, _essere constituite di tre reg­
gtmenh dt fanteria co i necessari ele­
menti. d~lle altre armi, per modo ela 
constttu1re unitá combattanti fornite 
~i tutto i1 necessario per ope'rare sia 
tsolatamente che untte ad altre. 

. Tali briga te miste (che a scano 
dt c_onfusione di nomi preferirei de­
nomtnare Falangi ... 

Le legioni (grupos de tres pha­
langes). e le falangi, cos i costituite, 
conse n~ t rebbe ro di evitare il grave in­
convemente che si presenta ogni qual­
vo lta per formare una riserva si 
scompongono unitá organiche, pc­
tento tanto_ la _l egione quanto Ia fa­
l a ng~ neglt Sptegamenti difensive e 
n.eglt off~nsivi, formare com intere uni­
ta organtche due ali o clue Jinee erf 
a~ere una riserva g ià constituita orga­
mcamente. 

Una composizione binaria , quale 
e quella ~:ll_e nos tre brigate, e delle 
n?stre dtvtstoni e, possiamo anche 
dtre, quella dei nostro corpo d'armata 
( · · · · · · ) non si presta ai bisogno 
accenato. 

Ed a questo grave inconvenien te 
( .... _. .) non si puo oggi mettere ri paro 
che n cadendo nell 'a ltro inconveniente 
gravíssimo di scomporre i reggimenti 
e Je brigate, improvvisando riserve 

con ripart i messi assiemi ai momento. 
sotto un capo nuovo. 

Ora la formazione ternaria non 
so lo permette di ev i tare questo vero 
d isordin e, ma offre al tri notevoli van­
taggi. 

Anz itutto rende assa i pii• spedita 
la diramazione e piu p ronta e facil­
mente controliata la toro esecuzione. 
potendo il comandante la fa lange mel­
tere imm ediatamente in atto le dis­
pos izione avute cl irettamente ela ! co­
mandante la legione, mentre ora si 
deve perdere tempo, co l far passare 
gli ordini dei commanclo di corpo 
d'armata per l 'i ntermed iario non ne­
cessarie di queiJo di divisione, ai 
comando di brigata che deve ese­
guire. 

11 grado d i generale, destinato 
fino dall'inizio a piu importante com­
pito, con comando delle tre armi, non 
dovrebbe essere conferito chc a ch i 
abbia in tale comand o d imostrato in 
alto grado Je quali tá piü distinte, 
essendo la falange piu importa nte che 
non la briga ta atuale. 

Por esses trechos vê-se que o T enente 
General Perruchetti rccommenda : ordem 
ternari a, suppressão da bri gada simples de 
infantaria ; adopção de uma denominação 
nova para evitar confusões; q ue General 
só commande unidades das tres armas; e 
qu e o primeiro grupo dellas seja · comman­
dado pelo General de Brigada. 

Escrevendo em 1910 fez a apolo~in 
da brigada es trategica sem a conhecer. 
porque? . . . 

O General von CÇtemmerer tambem ~ 
partidari o da suppressão da brigada de in­
fantaria e da ordem ternari a pa ra o corpo 
de exercito e para a divisão. 

«Chaque division d'infanterie, for-­
mée de 8 ou 9 batai l lons, recevrait 
en temps de guerre un régiment cl'ar .... 
till eri e de cam pagne à 6 batteri cs ... 

A chaque di vision d'i nfanteri e 
on afjecterait un escadron d 'estajettl',: 
(}iiger zu Pferde) (o gri pho é meu) 
et une compagn ie cycl iste. 

T oute d ivision d'infan tcrie serau 
enfin pourvue eles formations spécia­
les qui I ui sont indispensables : com 
pagnie d u gén ie, ambu lance divis ior 
naire etc., etc. 

Na guerra o commandante da brigad. 
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unica da divisão, assum indo o da divisão 
de reserva, os corpos de in fantaria ficam 
sob o commando immediato do General de 
Divisão. · 

« . ....• . . .. 

et les inspecteu rs de landwehr, tous 
généraux de brigade en activ ité, pren­
draient le haut commandement des 
troupes de landtvellr." 

A unidade fundamental da nossa or­
ganisação ainda se recommenda pelo seu 
valor estrategico. 

Em um paiz, como o nosso, em que 
são escassas as vias de communicação e 
raias as estradas carroçave is, o exercito 
em marcha, dentro dos limites estabeleci­
dos no principio que epigrapha estas linhas, 
deve se subd iv idir para aproveitar todos 
os caminhos, reunir-se de novo e tornar a 
dividi r-se a medida que ell es desappare­
çam ou se mu ltipliquem, e isso tão prom­
ptamente, quando exi ja a rapidez das ope­
rações militares. 

(Continúa) 
D ezembro de 1914. 

Coronel F. Alcino. 

Exercicios do 8~ Regimento de Gavallaria 
EM 1913 

Durante o tempo em que com mandei o 8° regi­
mento de cavallar ia, sempre vi com prazer a 
approximação da época das manobras. A exemplo 
do que pensam os officiaes dos exercitas bem 
aparelhados, esse período se me afigu rava indis­
pensa. •e! á instrucçào da tropa em geral e com 
eSJ?CCialldade á do quadro de officiaes. Era a 
un1ca rasão favoravel a que nossos exercidos 
decorre~sem numa athmosphera tão vizi nha quan­
to poss•yel da propria guerra. 

l nuhl é dizer, attento o estado prr.cario a 
que nos lançou a ultima reorganisação e não 
obstante os esforços proficuos do general inspe­
ctor, haverem sido por demais deficientes os 
nossos recurs.os, quer em homens, quer em ele­
mentos maten aes. Fazíamos quasi tudo com o que 
se. chama a prata de casa e apresentando um efe­
ct•vo q_ue seria r idiculo, até para um esquadrão, 
nos pa1zes em que as questões organ icas obede­
cem a outras soluções. Esses contratempos porém, 
e~am dominadcs e porventura totalmente' esque­
~ ·dos I?elo~ officia es e p1 aças do go; a todos nós 
unpuls•onava o _desejo de v iver, embora por pouco 
tempo, no amb1ente sad io e reconfortante do ar 
livre, tendo sempre á mão os nossos cavallos 
(que a~ invernadas normalmente nos arrebatam} 
~ aguilhoados pela-; i ncertezas e cur iosidades 
tnherentes ás verdad eira operações m ilitares. 

Em 19 13 o programma official determinava 
que fizessemos : 

1° - exercícios de serviço em ca mpanha nas 
cercanias de nossa guarnição; 

2 ' - uma marcha de concentração de Uru­
guayana a Alegrete ; 

3 • - e que tomassemos parte nas manobras 
de nossa Brigada (a 2"), que se deveriam realisar 
na ultima dessas cidades. 

O objecti vo dos exercícios- dizia a autori­
dade - é por em pratica todas as prescripções 
do regulamento do serviço em campanha, em 
terrenos desconhecidos, especialmente no que se 
refere á situação das tropas em estacionamento 
e marcha, aos serviços de segurança e reconhe­
cimento e a pequenas operações. 

Para obtenção desse desideratum elaborei, 
como com1nandante do 8 ', o programma syntl'tico 
que abaixo reproduzo, partin_do d_? facto irredu­
cti vel do meu pequeno effec!Ivo nao me facultar 
exercícios realmente proveitosos com unidades 
superiores a um esquadrão. 

~\anobras de 1913 

PRif~EIRA PARTE 

Programma do 8 · Regimento de Cavallaria 
I 

CAVALLARIA EM MARCHA 

1 -Esquadrão no seryiç? de exploração como 
parte de cavallana mdependente: 

a) Patrulha de official ; 
b) Esquadrão de descoberta. 

2- Esquadrão como parte de uma columna de 
tropas mi xtas, encarregado de sua prote­
cção immediata: 

a) Esquadrão na vangt•arda, na reta­
auarda, etc. Serviço de patrulhamento e de ligação. Exploração a curta dis­
tancia. 

" CAVALLARIA EM ESTAÇÃO 

3- Esquadrão como parte da cavallaria inde­
pendente: 

a) Esquadrão no serviço de postos avan-
çados. . 

4 - Esquadrão como par te de tropas m1xtas: 
a ) Esquadrão anncxado a tropas de in­

fantaria e encarregado de cobrir, jun­
tamente com ellas, outras tropas em 
estação. 

III 
CAVALLARIA NA BATALHA 

5- Esquadrão como parte da cavallaria inde­
pendente: 

a) Combate a cavallo ; 
b) Combale a pé. 

6 - Esquadrão como parte de t ropas mixtas; 
a) Acção do esquadrão nos flancos da 

linha de batalha; 
b) Collaboração do esquadrão a pé no 

combate de infantaria . 
IV 

CAVALLARIA DEPOIS DA BATALHA 

7 - Esquadrão na perseguição de tropas que 
ret i ram. 
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·3 ·- Esquadrão na protecção de tropas que ret i-
ram . 

v 
CAVALLARIA EM MISSOES ESPECIAES 

9 - Missão de destruição : 
a) Esquadrão encarregado de 

ptar l inhas te legraphicas ou 
nicas, vias de communicação, 

interce­
teleph o­
etc . 

10- Missão de protecção: 
a) Esquadrão encarregado de 

um trecho de linha ferrea, 
boio, etc . 

proteger 
um com· 

No dia 20 de Novembro puzemo-nos a cami­
nho da Invernada do regimento, distante cerca 
de uma legua da cidade de Uruguayana, e ah i 
acampamos. De 20 de Novembro a 1 de Dezem­
bro effectuamos estes exerci cios: 

I - 20 de Novembr o - Exercí cio de postos 

11 21 

111 22 
- 23 

IV 24 

v 25 

VI 26 

,. 
,. 

,. 

» 

• 

avançados. 
- Patrulha de official. 

Exercício de destruição. 
- Combate em ret i rada. 
- (Domingo) . 
- Postos avançados de 

uma brigada de caval laria. 
- Trabal ho de destrui-

ção feito pela caval lar ia. 
- Cavallaria em acção 

num flanco da linha de 
batallla. 

VII - 27 ,. - Cavallaria na batalha 
atacando a infantaria. 

VIII 

IX 

X 

28 " 
29 ,. 

" - Serviço de explora· 
ção. Patrulha de official. 
- Combate a pé da ca­

vallaria. 
30 » ,. - (Domingo). 
1 » Dezembro - Exercício de segu ran­

ça em marcha. 

As manobras da Brigada, em numero de 
quatro, intercalaram-se no período de 8 a 14 de 
Dezembro. A 15 emprehendemos a marcha de 
regresso para Uruguayana e a 17 apeamo-nos 
em nosso velho quartel. Estivemos, por co nse­
guinte, em pleno campo cerca de um mez e delle 
regressamos com verdadeiras saudades e ... uma 
larga mésse de experiencia. 

Posto nossos trabalhos houvessem sido por 
demais singelos, ta l vez não seja de todo i nutil 
referil-os aqui de modo re sumido. Vou , pois. 
fazel -o certo de que o leitor nos ju lgará t endo 
sempre presente em se u espírito, que não puze­
mos em obra tudo quanto deveríamos e deseja­
vamos, se não o que elementos escassos nos per­
mittiram. 

EXERCICIOS DE POSTOS AVANÇADOS 

Cobertu ra de uma brigada mixh em estação. Postos avançados mlx~ 

No dia 20 de Novembro á tarde constitui , 
com todo o regimento, uma compa nhia de infan­
taria de quatro pelotões e um pelotão a cavallo , 
levei ambas as unidades para pert o da casa de 
nossa invernada, chamei á minha presença o 1 
Tenente A O. e propu z-lhe o seguinte pr~b lema. 

tacti co, no proprio terreno em que devena ser 
reso lvido : 

Uma brigada mixta vinlw marchando na dir~ 

cção de Les te, tendo como vanguarda o 1: r~af­
m'!nto de infantaria e um esquadrão de cavallarta. 
Pelas ullimas noticias o inimigo se avisinllava do 
arroio Touro-Passo. São 5 h. 30m . p. m. O corn, 
mandante da brigada resolve parar e estaciona~ 

nesta zona. Ordena que o g rosso acampe naque[{,;; 
região (indicada no terreno) e a vanguarda no Ma­
tadouro, cobrindo o estacionamento do grosso p e/<J 
vigilancia do sector que vae da estrada de Alegrc::t · 
áquella outra (indicada no terreno). O commanct_ant 
da vanguarda designou em sua ordem de estaczona­
mento o I~ batalhão para o serviço de postos avan-­
çados. O commandante deste balalllàO marcou par~ 

.levan!t:Tmen to expedi/o da marcha 
d.- t:onc.-nlro,ão do 8g/?€Yirnenlo decavatlcrrza, 
dLlranl"e 0.1177anoóra.1 de/9./.3.jeilopelo f':Ten. ~ 

Adnl6~rfo Dtniz. e ?• f i-n • lloruolino Cow.simfn', Aralflil 

Legen da 
• A ca"lf'ton.rrtlb n o id• 

O • v•l lb 

~ /l• .. ,.d#~ ,lt<uACuJo~ 

Fig. 

No dia 2 de Dezembro rompemos a marcha 
para Alegrete, cidade que alcançamos a 8, de 
accordo com as ordens do commandante da Bri­
gada. fomos acampar á margem direita do arroio 
Caverá, afluente do Ibirapuitan, cerca de quatro 
kilometros a leste da cidade. 

linlm de resistencia a que passa pela casa do M.:• 
ques, pela da Invernada e pela do J1f:. thias e co/. 
cou uma companlzia como posto principal em cc. 
uma dessas casas. O Sr. commanda o posto p r 

1 cipal n. li, a qne o commandan_te da vanguat••l 
juntou um pelotão de cava/lana. Cabe-llze ~r 
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or dem delle o sector compreflenciido ,.mfre aquella 
sanga e aquelle ar,;mado (indicados no terreno). 
Aqui está a sua força (mostrei-l/te a companhia e 
o pelotão) . Tome as medidas que /fie parecer em 
acer tadas. 

- ':•í \·:.• ·, .. .. . · 

O 1 ~ T enente A. O. disse-m e 
que ia faze r parti r i mmediatamente 
patrulhas de cava llaria para vigiar 
as estradas do sector durante o te mpo 
em que instal lava o serviço de segu ­
rança. Exoed io t res dessas ratrulhas. 
Depois de inspecc ionar rap idamente 
o terreno reso lveu estab elecer tres 
pequenos' postos ( em Joga res que 
indicou) ; o pessoal dell es pa rtiu 
logo a destino. Cada co mmandan te 
de pequeno posto , r or seu lado , 
installou as sent inel las duplas que jul­
gou necessa r ias, de accor do co m o 
ter reno. Ao escurecer as patru lhas 
recolheram-se ao posto pr incipal , em 
que me encontrava com os off iciaes 
do regimento. 

tenente O. ignorava esse plano. Todos os ele­
mentos do serviço de segurança permaneceram 
em seus postos cerca de duas horas, até que 
t iros da linha de sentinellas em dois pontos dis­
tinctos mostraram haverem sido vistas e repellidas 

a 
/biPD 

as patrulhas inimigas. Dei &dão por 
terminado o exercício. ReutlL"i),s offi­
ciaes e, depois de ouvir a exposição 
das medidas tomadas pelo tenen.te 0 ., 
fiz a cr itica nestes termos : ~ 

M anifestei-me de accordo com o 
fraccionam ento em tres pequenós pos­
tos· fiz reflexões sobre a constituição 
da 'linha de vigilancia, quer de dia, 
quer de noite, em terrenos como os 
do Rio Grande, onde a simpl icidade e 
uniformidade do modelado facul tam 
in numeras linhas de accesso ; discre­
teei sobre o serviço de abastecimento, 
sobre as disposições para um caso de 
ataque e, final mente, sobre o papei da 
cavallaria no problema que eu havia 
formulado. Mostrei a conveniencia de 
ret i rar a cavallaria durante a noite 
mais para a retaguarda do post o prin­
cipal, de modo a dar um descanço 
real aos animaes. 

( Contloúa) 

Para tornar mais interessante o 
exercíci o eu havia co mbin ado co m 
dois sub~! ternos (os 2"• tenen tes C. B. 
e V. B.) que cada um del les acom­
panhado de uma praça tenta ri a, logo 
que fosse noite e simulan do pat rulhas 
inimigas surprehender a l inha de 
v igil a nci~ . Inutil é dizer que o 

Fig. 2 A . Tasso Fragoso. 

l.tEI DE PROMOÇÕES 
I V 

Summario : Bases essenciaes para 
'""a lei de p romoções. 

As considerações que temos expendido acerca 
da magna questão do accesso de posto na hierar· 
chia militar , levam-nos naturalmente a coordenar 
algumas idéas, que possam de algum modo con­
tr ibui r para solução do caso, mod ificando-se assim 
a nossa actual lei de promoções, em vista das 
lacunas existentes, que fora m o objecto de nossa 
cogi tação no presente estudo. 

Condensando, portanto, o nosso pensamento 
a respei to, sej a- nos per mitti clo aqu i apresenta r 
as bases essenciaes pa ra a elabo ração de uma 
nova lei de promoções para o nosso Exercito, 

Coronel 

ampliando um trabalho por nós já estudado e 
publicado no Boletim do Estado Maior em De­
zembro de 1912. 

Bases essenciaes para uma lei de promoções 

I - A promoção tem por fim conferir o ac­
cesso ao posto irnmediatamente superior da hie­
rarchia militar, de accordo com as aptidões e 
se~viços pre~tados na profissão, de modo a que 
seJam manttdos os quadros de officiaes do Exer­
cito com pessoal idoneo, tendo em v ista os in­
teresses da Nação. 

2 - O accesso aos postos de ofticiaes das 
differentes armas 

0
dO Exercito, será gradual e 

successi vo desde 2. tenente a marechal. 

~ - 0 posto de marechal sómente será pre­
~nch Jdo. em tempo de guerra, por acção de guerra 
tnternacJOnal . 

4 - O accesso aos postos de officiaes, obe­
decerá aos sc~u i ntes pr incipios : estudos, anti­
guidade, mer ecm1ento e bravura. -
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5 - O principio de estudos, será o de inclu­
são no quadro de officiaes, salvo actos de bra­
vura. 

6 - O principio de antiguidade, será applicado 
para os postos de 1 ~ tenente até coronel inclusive. 

7- O principio de merecimento, regulará o 
accesso para o posto de major a marechal. 

8 - O principio de bravura, será applicado 
para qualquer posto independente de interst ício 
ou vaga. 

9- Entender-s~-ha por estudos, as habilita­
ções relativas aos conhecimentos th eoricos e pra­
ticas da profissão militar, correspondente ao curso 
da arma a que se destinar o candidato. 

10 - A antiguidade para a promoção será 
constituída pelo tempo de permanencia na activi­
dade militar. 

§ 1? - Inclue-se na contagem desse tempo: 
a) o de licença para tratamento ou restabele­

cimento de ftrimentos recebidos em combate, ou 
desastre occorrido em acto de ser viço ; 

.b) .o~ de inspecção de saude por enfermid ades 
curayets, desde que não exceda de um anno a 
parhr da data da primeira inspecção, caso em 
que passará para a 2a classe do Exercito· 

c) o de licença por dispensa de servi'ço e o 
passado com parte de doente. 
C âl o de funcção electiva como membro do 

ongres
0
SO Feder.al ou Estadual. 

§ 2. - As sttuações de cue tratam as alineas 
b, c e d do paragraph o anterior porém, não dis­
~ensam ~~ra yromoção, o tempo de interstício 

as habtlttaçoes consignadas nas presentes bases. 
d~ 1 - O merecimento, será constituído pelos 

~~;vitcados. que o official procurará adquirir no 
ço achvo de sua propria arma ou corpo a 

iue pertencer e mostre possuil-os com real van­
age~~ para a. sua profissão. 

ao condtções de merecimento: 

P Para os postos de officiaes superiores : 

1 

Respeito e obediencia 

a) { d~u~ordinação e ~~~ .superior.eds hiedrarch i-
tsctplina , cumpn or e or-

. · · · · dens; submissão ás re-
gras e preceitos militares ; 

l 
isenção de notas que des­
abonem. 

f 
Actos de verdadeiro 

heroismo praticados em 
b) Bravura. . . . . . ~ ser viço da profissão com 

· 1 risco da propria vida; 

l coragem e energia prati­
cados com intel ligencia. 

por ~odsempo de &er~iço activo de seu posto e 
d) S an_nos arregimentado em seu corpo. 

guerra erv tços. ~ilitares prestados em tempo de 
sada 0 ~u prevtsao da mesma, em tropa mobili­
taes 

0 
em observação, destacados em casos 

do p' art~umfer~ de combates em que tenha toma-
e erunentos recebidos. 

Ih e) Apresentação de inventos, livros ou traba­
E os sobr~ assumptos militares, jul gados pelo 

stado MaJOr de. re~l interesse para o Exercito 
ou .defesa do Patz, tsso firmado em parece r que 
des1gnará quaes as vantagens ou utilidade que 
offerece semelhante invento, livro ou trabalho. 

/ ) Achar-se em actividade de serviço do 

Exerci to por occasiào da vaga a preencher, salvo 
o caso da alinea a do § 1° do item 10. 

2° Para os postos de offic iaes gcneraes : 

f!) As condições das alíneas a, b, d c f do 
numer o I ' do presen te item. 

11) T empo de serviço activo de seu posto e 
por dous annos, em commando ou dirccçào de 
força mobilisavel e com a qu.tl tenha de operar 
em caso de guerra. 

i) Ser viços de campanha por occas iào de 
manobras annuaes como commandante de força, 
di rigindo pessoalmente como chefe directo a re­
solução de um thema tac tico em pleno terreno, 
si possível, empregando força mixt;t. Este requi­
sito poderá ser supprido pelo da alínea d do nu­
mero I'' do presente item, si não houve r oppor­
t unidade de sua applicação. 

12- A bravura, será caracterizada por um 
cxtraordi nar io acto de heroismo plenamente justi­
ficado e praticado com r isco da propria v ida, na 
manutenção da disdplina, em combate ou com­
moção intestina, sal v ação do pessoal ou ma teria! 
do Exerci to evi tando damnos ou preju ízos ao , 
Estado e nos casos em que perigar a honra e a • 
dignidade da Nação. 

13 - O intersticio para o accesso, de um para 
outro posto da hierarch ia militar será de dous 
annos, passado em ser viço mili tar em funcçào do 
posto e consignado para a obtenção dos r equisi­
tos de promoçào. Unicamente em caso de guerra 
será diminuído para um anno , si assim o exigi· 
r em as necessidades, ficando restri cto a esse 
tempo as condições de habilitação para applica­
ção de um dos princípi os, de antiguidade ou me­
recimento. 

Paragrapho unico - Exceptua-se da contagem 
desse tt!mpo de interstício, o caso prev isto na 
alínea a do § 1° do item 10. 

14 - As condições para o accesso, necessa­
r ias ao julgamento do meri to ou demer ito do 
official para applicação de um dos princípios es­
tabelecidos nas prest ntes bases, deverão constar· 

a) da fé de officio : · 
b) dos títulos ou diplomas scientificos; 
c) das informações legaes prestadas por au­

toridade competente, porém, em período nunca 
superior a seis (6) mezes contados a partir da 1 

data do facto ; " 
d) dos boletins ou ordens do dia militares . , ~ 

Das condições para a prornoçi\o 

.15- Nenhuma praça de pret poderá ser pro­
movida ao posto de 2' tenente, sem que ao curso 
da arma onde tenha de ser incluída, reuna bom 
comportamento civi l e mili tar, isto comprovado 
pela .i s~nção em seus assentamentos, de notas 
de pn sao que affectem a sua morali dade, subor­
dinação e di scipl ina. 

§ 1° Exceptua-se da pri meira parte : 
a) a promoção por actos de bravura. 
§ 2° A praça de pret, porém, promovida se­

gunc~o a excepçào da alínea a do paragrapho an. 
terio:, não poderá proseguir em accesso salvo 
em continuação a operações de guerra até a sua 
terminação, sem o competente curso da arma de 
inclusão , sendo após essa si tuação reformada no 
posto adquirido, si não possuir as habilitações fi 
para obtenção do dito curso ou não possa ser 
transferida para outra classe. 
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16 - .Nenhu~n offi cial poderá ser promovido 
no posto 1mmed1ato pel o pr incipio de antiguidade 
até o de ca pitão, sem ter o curso ele sua arm a e 
possuir dous mmos de serv iço ac t ivo de seu 
posto co mo arregimentado. 

Paragrapho unico - Emquanto existi rem nas 
armas de infantari a e cavallaria 2o• e 1o• t enentes 
sen~ o respec~i vo curso, as vagas que se derem 
serao preenchidas I 3 po r an t igu idade e 2/3 pelos 
subalteruos habi litad os com o competente curso 
da arma. 

17 .- A promoçã<_> aos postos de major a co­
ronel, 1nclus1ve, sera feita em todas as armas 
metade das vagas por anti rrui dade e a outra me-
tade por merecimento. " 

§ I ~ A promoção pelo princip io de antigui­
dade requer : 

. a) ~ara o posto de major, dous annos de ser­
VIÇO act1vo como capitão arregimentado· 

b) Para o posto de t~n ente-cn ronel bu coro­
nel , ~ous annos de serv iço acti vo em qualquer 
funcç_ao de seu posto no Exer ci to. 
. § 2'- A promoção pelo princi pio de mere­

~ Cimento, requer inclusão em lista previamente 
organisada e subsequente escolha. 

18 - A promoção aos postos de officiaes ge­
neraes até o de di v isão inclusi ve, será por esco­
l!l a, que obedecerá ás cond ições e precei tos con­
ti dos nas presentes bases. 

19- O posto de marechal , de accordo com 
o que est~tu_e o item 4, se rá prov ido préviamente 
em comm1ssao, e requer dos generaes de di visão 
as seguintes cond ições: 
. a) ~ossuir pelo menos, o curso das armas de 
1nfantan a, cavall ari a e artilharia · 

b) serv.iços ~~ res t ados na t ropa co mo arregi­
mentado, s1 p~ss 1 vel, desde os pr inH:i ros postos i 

. c) .os predicado s constantes das alíneas: a, d 
(pnme1ra parte), h e i do item 11 . 

Modo de effectuar a promoção 

. 20 - As promoções serão fei tas, para preen­
chimento das vagas q ue occor rerem nos diversos 
qua? ros de officiaes do Exercito (salvo o caso 
do t fem 8) de conformidade com o estatuído nas 
presentes bases. 

21 - .T odas as promoções serão effectuadas 
' pelo ~rcs 1dente da Republi ca mediante pr oposta 

orgamsada. ' 
22 - A promoção ao posto de marechal só 

se tornará ~ ffec ti va, quando o Governo tiver 
pleno conhecimento de q ue o o fficial co mmi ssio­
nado nesse p~sto, tenha assegurado préviamente 
todos ~s. ser v1ços, iniciado em seguida as opera­
ções m1l1ta r~s em frente ou prox imo ao inimigo 
com conhecunento profissional e assim obt ido 
qualquer vantagem pa ra as ditas operações. 

Paragrapho uni co - Para orientação do Go­
ver.no ~ solução do caso, será remettido um rela· 
t .o~tO c1rcu mstan : iado, organisado por aquellc of­
ft clal n~ qual exporá : o seu modo de acção para 
o perfe1to ~esempenh o da missão ; co ndições da 
tropa ; mcd1das posras em pratica ou nccess<1 ri as 
para a e~fi c i enc i a da fo~ça, especialmente quanto 
aos serv1ço,; de abasteci mento de viveres e mu­
~~ i çào i i nicio c or ientaçã o dada ás operações mi­
litares e quaes as vantagens provavcis. Esse 
documen.to que será reser vado, acompanhará ou-

~ tros ma1s ou 1 ~1 e n os identicos, dos commandos 
d?s menores unrclades, si possível, até os de re­
gtmento, de modo a poder ser avaliado o esforço, 

dedicação e competencia profissional do comman­
do em chefe. T odos os originaes a esse respeito 
e para esse fim , e não copias, serão os documen­
tos a remetter . 

23 - A vaga pelo pr incipio de antiguidade, 
será provida em cada arma, pelo official mais 
antigo de seu posto que possuir os requisitos e 
condições estabelecidas nos itens 10 e §§, 13, 16 
e al íneas a e b do § 1° do item 17. 

Paragrapho unico - Os requisitos do item 16 
e alínea a e b do item 17, serão dispensados ao 
officia l na situação da alínea a do § 1° do item 
10, si ao lhe tocar a promoção, não tenha podido 
adquiri l-os por aquel le motivo. 

24 - A vaga pelo principio de merecimento 
será preenchida por escolha, sendo a de postos 
superio re~, fei ta em uma relação (modelo A) con­
tendo os nomes de tres (3) officiaes julgados me­
recedores de accesso por esse principio ; a de 
offi ciaes generaes, feita em uma relação organi­
sada de conformidade com o item 26 (modelo 8). 

25 - Na verificação do merito militar do offi­
cial deverá ser apurado o maior numero de pre­
dic~dos de que trata o item li, sendo entretanto, 
essenciaes e imprescindíveis para o accesso por 
mereci mento as condições contidas naquelle item 
a, c e f, pa r~ os postos de offi c i~e.s superiores e 
a f /1 e i para os postos de otftc1aes generaes. 

' '26 - Para organisação da proposta de. pro­
moção por merecimento aos postos _de offic1aes 
generaes, a commissão de promoçao procederá 
do seguinte modo : para o post? de general de 
brigada, relacionando os corone1s por ordem de 
antiguidade, na razão de 1/3 ~o numero to!al de 
seu respecti vo quadro, e.x~lu1dos os que nao es­
tiverem nas condições ex1g1das i e para o ~o~to 
de general. de di v is~o, nas mesmas cond1çoes 
acima porem na razao de 1/2 do total do quadro 
de co~corrent'es, todos, entretanto, com indica­
ções claras e bem verificadas segundo o - mo­
delo B - de que trata o if~'!' 24. 

27 - O merecimento m11ttar para o accesso 
até 0 posto de coronel inclusive, será a.pur.ado 
para cada vaga, unicamente entre os pr!me1ros 
officiaes do quadro de seu p<_>sto, exclu1dos ~s 
que incid irem na alinea f do tfem 11 , na razao 
de 1/20 de um dos numeras 100,. ?fJO ou 300, 
quando o quadro do posto dos offic1aes concor­
rentes á vaga a preencher, for menor do que um 
desses numeras respectivamente. 

28 - Pa ra o organisação da proposta ~e pro­
moção por merecimento aos postos supe~10res e 
referente á li sta trí plice _de que t~ata o tfem 24, 
a comrn issão de promoçoes, .depo1s de be~ estu­
dada as condições dos candidatos se~e.cciOnados 
segundo o item 27, apurando as habilitações as 
quaes devem constar . do m~ppa de que trata o 
item 29, inclu i rá na c1tada .h~ta, ou por esc~lha 
ou votação o nome do offrc1al que for conside­
rado em m~1t10res condições de accesso. Em caso 
de igualdade de co~diçõe~ ou empate em votação, 
será incl uído o ma1s anhgo. 

29 - Para orientar e facilitar o estudo e 
avaliação do merecimento militar , serão organi­
sados sepa radamente por postos de concorrentes 
e pela sec~ão competente sob a responsabilidade 
do r<::sp~ct1 vo che.fe, mappas demonstrativos das 
habilitações dos candidatos, segundo o modelo C. 
Nesses rnappas serão inscriptos os nomi!S dos 
candidatos á promoção em numero corresponden­
te ao estatuido nos itens 26 ou 27 conforme a 
categoria. 
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30 - Os requisitos de uma promoção pelo 
principio de merecimento não entrarão em conta 
para as subsequentes, ent retanto, para a promo­
ção por esse principio ao posto de major ou ge­
neral de brigada, serão apuradas todas as a l tera­
ções necessarias e occurrencias hav idas desde o 
posto de 2o tenente, as quaes serão tomadas em 
consideração, para o estudo e deci são dessas 
promoções. 

31 - Não serão permittidas promoções sem 
que sejam julgadas legaes pela commissão de 
promoções e constantes de propostas por ella 
organisadas, salvo os casos de que trata os itens 
3 e 8. 

32- O offi cial incluído na li sta tríplice não 
poderá ahi figurar mais de quatro vezes, devendo 
ser promovido irrevogavelmente na quarta vaga 
de merecimento si antes não lhe tocar a promo­
ção por outro principi o. . 

33 - A promoção por actos de bravura sera 
effectuada logo que haja pleno conhecimento de 
que o official ou praça tenha praticado um extra­
ordinario acto de heroismo, indo além dos seus 
deveres militares e quasi sacrifício de sua vida! 
segundo o item 12. Em caso de guerra, podera 
ser autorisado o commandante em chefa das 
forças em operações fazer essas promoções, po· 
rém, unicamente em commissão, ficando a con­
firmação dependente de approvação do Presidente 
da Republica. 

Da commissão de promoções 

34- A commissão de promoções cornpor-se­
ha d_e todos os offic iaes generaes combatentes em 
serv1ço na Capital da Republica e que não exer­
çam .a funcção de chefe da casa militar da Presi ­
denc•a da Republica ou de Ministro da Guerra. 

35 -_Presidirá essa com missão o official ge­
neral ma1s graduado, t endo como secretario o 
chefe da secção incumbida do preparo dos do­
cumentos de promoção. 

36-- A C?mmissão de promoções reuni r -se ha 
de 8 em 8 d1as ou menos se assim for julgado 
conveniente e terá um mez para estudo das pro­
postas de promoção. 

37- Nenhum membro da commissão de pro­
moções, d_esde que sej a interessado no pleito 
como candidato, poderá t ornar parte nas delibe­
rações. 

38 - As sessões serão secretas e funcciona­
rão, no mínimo, com a presença de 2/3 de seus 
membros, excepto no caso de não ser attingido 
esse numero pelo facto do item 37. 

39 - A commissão de promoções terá pl enos 
poderes para regulamentar e organi sar os seus 
trabalh os, resalvados os dispositivos das presen­
tes bases. 

Dos officiaes não combatentes 

40.- São considerados não combatentes para 
os effe1 tos de promoção: 

a) Os offic iaes das armas quando no exerci­
cio da funcção de lente ou p1~ofessor nas escolas 
ou collegios militares ; 

b) Os offic_iaes medicos, pha rrnaceuticos, in­
tendentes, aud1tores, veterinari os, dentistas e pi­
cadores. 

41 - Os officiaes de que trata a alínea a do 
item 40, terão accesso de posto até coronel in­
clusive, somente pelo principio de ant iguidade, 
cuja condição será a permanencia de doas mmos 

de effcctivo ser v iço de sua funcçào de lente ou 
professor . Poderão entretanto, conco rre r ao mere­
cimento rr.ilitar até o posto de coronel habilitan­
do-se pré viamente, para o que lhe será perm i ttido 
a arregimentaçáo em uma unidade ele sua arma. 
desde que isso não occasione prejuízo on emba­
raços ao exercícios de sua fun cç;1o ou se achem 
em disponibil idade. Ao posto de general porém, 
deverão desistir definit i vamente no po!. to de co­
ronel, da~ prcrogativas c vantagens de len te ou 
professor, habilitando-se em seguida aos requisi­
tos neces,arios. 

42 - Os medi cas, pharmaceu ticos e intenden­
tes terão acccsso pelos princípios de antiguidade, 
.nerccimento ou bravura, segundo as cond ições 
estabelecidas nestas bases na part e que lhes pu­
der se r appl icada, send o o ser viço ar rL·gimen tado 
dos medicas c inten tlentes obrigatori o até o posto 
de capi tão. 

43 - Para o mereciment o mil ita r dos nfficiac 
de que trata o item 42, scrào apu rados os se n·i­
ços que lhes disserem respeito c prestados no 
corpos ~rrcg i~1 1_cntado s, enfermarias hospitaes e 
pharmacras milit ares ; todos os demais que se 
relacionem dircctamcntc com a tropa. 

44 - A denominação de genera l de bri­
gada dada ao chefe do corpo de Saude será sub­
st i tu ída pela de cirurgião-mó: do Exe.-~ito, tendo 
ent retanto, todas as prcrogat• va ... c regalias que 
lhe eram inhcrcn tcs quando com aquclle posto. 

Disposições geraes 

45 - Só poderá ser gra~•!ado no posto int­
mcd iatamcnte superior o off•c•a l que possuir 0 ~ 
requisi tos de acccsso. 

. 46 · Para os eff<:_itos d.c promoção por merc-. 
cunento ou brt,vura , nao_ se rao tomados em consi­
deração os elogios ou rnformaçües collec t ivas ou 
não, desde que ni!o estejam claramente demon _ 
I rados e destaquem o individuo, especificando quat 
o fe~to ou servi ço prat i ca~o, quando,con!O e onde 
prallcon ou teve Joga r , SI houve ou não peri go 
de vida, si esse for o caso, suas con sequencias e 
vantagens, caracter i zando-os ele modo a poder 
ser aval iado o mcri t o rea l do candiclil to. Nestas 
con~ições, n_ão devem ser considerados o s i mp tc~ 
elogiO ou In formação com o emprego de u 111 
termo, como sen do o seu característico, c si ru 0 
resultado efficicntc obtido pa ra o serv iço do 
Exercito ou Nação e que o moti vou . 

Disposições transitarias 

47 - Os officiaes do Exercito que actualmente 
possuírem os requisitos de promoção ao posto 
immed iato pela lei em v igor , ficarão isen tos da 
applicação destas bases para essa promoção. 
Para methodizar entretanto, a promoção Pelo 
principio de mereci mento ou bravura, proc~der­

se-ha desde jéi, segundo o que es tatuem os tlcns: 
24, 26, 27 I 28, 29, 31 I 32, 33 C 46. 

48 - Cont inuarão a ser organisadas com a 
actual mentc as fo lhas dos off iciaes para apuração 
dos ser viços. O cxtracto da fé de offi cio entre­
tanto, será subst ituído por um ruappa idcn tico ao 
modelo C, com a differença porém, de qne na 
casa destinada aos nomes inscrever-se-hão o:; 
postos que t enha percorrido o o ffi cial , fazendo-St' 
em cada posto as ai terações que lhe fo rem re i~ 

ti v as. Na par te inferior desse mappa abri r-se-h 
em sentido hori zontal uma casa para somnt(l, 
afim ele obter-se o t otal das referidas alterações. 
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A Proposta de p romoção ao posto de .................................. na arma de .............................................. . 
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I 

codigo de signaes para a artilharia 
um pequeno numero de signaes os com-
ma ndos de t iro . . . 

lll 

ESCOLA DE SIGNALEIROS 

«Em um curto período ache i- me assim 
na presença de u ma serie de system~s 
muito engenhoso_s ~em duvida , ma_s CUJO 
inconveniente pnnclpa l era o de nao p!>­
derem se r empregados d~~de q ue a com­
posição da t ro pa se mod ificasse. " . 

T a mbem em F rança, a despe1to das 
Si o problema da transmissão de o r­

dens e informações, nas tropas de ca mpa­
nha, tem ultimamente adquirido em. s e u_s 
elementos um vasto cabedal, com ~ ldea ll­
sação de varios apparelhos e cod1gos d e 
signa~s, não se póde c?mtudo ~sseve ra r 
que a orientação a re~pe1to s_egu1da J?e las 
differentes potencias seJa a ma1s prove1tosa 
e do mais seguro exito. 

No dizer de um illustre collaborador 
da Revue d' At tillerie que se preoccu pou e_m 
examinar como esta importante guestao 
fôra abordada na Europa e em pa1zes da 
America só a Inglaterra parece haver en­
veredad~ pela bôa e verdadeira senda . 

A Russia fizera na campanha da Ma nd­
churia o mais largo emprego dos signaes 
de braços com o auxilio de bandeiras: 

«Os meios de communicação dos com­
mandantes de bateria com as suas unida­
des - telephones, signaes de braços , ca­
deias de transmissão snpportaram com pleno 
successo a prova de combate .» (coronel 
Bielaiev). E os espiões chinezes, ao servi ço 
dos subditos do Mikado, fa ziam signaes 
para estes do meio das posições russas. 

Mas no imperio moscovita, ainda re­
centemente discutiam-se as va ntagens e os 
inconvenientes do Morse comparado com 
as semaphoras da Marinha. 

Na Allemanha, o emprego de signaes 
é prescripto de modo formal no Reg. de 
Dez. de 1911, do qual as nossas bem ela­
boradas • lnstrucções para Signaleiros" fi­
zeram uma habil adaptação. 

Entretanto, até bem pouco tempo, prin­
cipalmente no que se relacionava com a 
artilharia, estavam a inda os a llemães em 
pleno campo de ensaios e experiencias. 

«Nas differentes escolas de fogo de 
regimento a cujos exercícios assis ti, escreve 
um oificia l no Artilleristiche Monatshejte, 
tive occasião de observar que cada co rpo 
possuía seu codigo particula r. » Em alguns , 
os numeras eram representados por gestos 
de braços; em outros, os algari smos era m 
traduzidos por bandeiras de côr; em a l­
guns outros, um a~cordo entre _o capit~o e 
o official mais antigo da batena redu zta a 

inst rucções de 4 de Fev. <.l e 19 14, qu_e 
consti tuíra m um g rande passo para a un~ ­

ficação dos s i gn~es, por isso que_ se a pph · 
cam ás tr opas das tres a rmas, nao hav ia e 
não ha unifo rmidade nos systcmas de tra ns-
missão. . 

«Em v irtude das differe nças ex isten-
tes no materi a l em serviço nas d ive rsas 
a rmas e no modo de emprego do ma terial , 
estes do is ultimos meios de transm issão 
(telegraphia optica e te lepi:on ia) faze m ob­
jecto de ins trucções pa rti culares a cada 
arma.» 

E ' á lnglc. terra que cabe a primazia 
nas medidas tomadas buscant.lo a rea lisa ­
ção da unidade de do utrina. 

Os o ffi ciaes estrangei ros que tiveralll 
já a opportu nidade de assisti r a seus. tra­
balhos nos campos de manob ras, mamfes­
ta ra m-se viva mente impressionados com a 
ma neira pela qua l é assegurado na t ro pa 
o se rviço de commu nicações, tal a o rd e m 
e o accord o que a hi re ina m, em contr_as te 
com o que se obse rva em out ros pa1zes . 

E' q ue a necessidade creou o o rgão, 
di z o cap itão V asse/in: O a s igna li sação e 
as communicações telegra phicas são d e un1 a 
importa ncia ca pita l nas colonias e na. c~~~ ­

pa nha ing leza , cortada de sebes d lfflcJl­
mente franqueaveis a cavallo. 

* * * 
As instrucções re la ti vas a este impor­

tantí ssimo serviço de tra ns missão acham~se 

condensadas no Training Manual Signallt'1g 
1907 reprint 1911 e d is tribuídas nos se-
guintes ca pítulos : . 

A) Esco la de s igna leiros do exercito . 
B) Marcha da instrucção nos co ~~o s . 

a) pessoa l, b) material, c) class!flca. 
ção dos signaleiros, e) inspecção dos s1g_na . 
lc iros, f) relata rias a nnuaes, g) organ1sa, 
ção do serviço em uma bateria . 

C) Conclusões. 
A esco la espec ia l de Alde rshot, h? je. 

Escola de Signaes do Exe1cito tem e t~ v1s t" 
forma r offic iaes e infer io res s ig naten os os 

O V. Revue d'artillerie. Ma rço de 19 14. 
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quaes, depoi s 
buidos pelos 
adjuntos. Um a 
preparará os 

de dip lomados, são distri-
corpos como instructores e 
segunda escola em Bedfort 

da reserva especial e os da 

I 
I 
onga pratica e victoriosos na continua se­
ecção a qu e é ~ubm"!ttida a turma. 

O material em uso é o seguinte: 

força territorial. 
Manipuladores, semaphoras, Iampadas 

andeiras hel iog raphos, binocu los e tele­
phones. 
b 

Nós não poderíamos transportar para 
estas co lumnas todos os deta lhes de sua 
organisação sem nos tornarmos demasia-
da mente longos. 

o quadro abaixo t; davia dispensar-
nos-á de maiores escla recimentos. 
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-Nos corpos, a mstrucçao é min istrada 
por meio de turmas de numero variavel, 
segundo as armas e as unidades destas; 
no que concerne á a rti lharia , cada bateri a 
possue 2 telephonistas- s ignaleiros mon­
tados e deve fornecer 2 outws á brigada. 

O manipulador é o do Morse, assaz 
c onhecido. 

A semaphora é a de modelo ana logo 
ao da Marinha. Cada letra, cada algarismo 
e cada signal especial obtem-se pela posi-
ç 5o relativa de dois braços moveis monta­
dos sobre um mesmo eixo e por um fi xo 
- indicador, destinado a se rvir de referen ­
cia ás rotações. 

As lampadas são de modelos diver-
sos, sendo a luz produ zida, em gera l, pela 
projecção de um jacto de oxygeneo, quer 
sobre uma chamma de alcoo l quer sobre o 
calcio inca ndescen te (luz oxyd rica). 

As dimensões de seus reservatorios 
devem assegurar uma capacidade de ali­
mentação duran te 40 minutos .. 

As bandeiras são de do1s modelos; 
pequena~, manejadas a uma só mão_; g!an­
des com o auxi lio das duas. As prtmetras, 
de 'uma só côr, têm O.m60 de lado e são 
fi xadas a uma haste de I ,mO; as outras, 
de duas côres, têm 1,1110 de lado e a haste 
de 1,m60. . 

E' a Jistancia e o fundo de proJecção 
que determinam o re spectivo em r rego. . 

O heliog rapho repo~sa sobre um pnn­
cipio analogo ao dn heltostato em u~o na 
artilhari a a pé, tendo, porem, suas dtmen­
sões mais reduzidas para melhor transpo rte . 

Com estes appare lhos fazem-se os si · 
gnaes projectando os ra i ~s. do sol sobre 
um ou dois espelhos e uttltsando as con­
venções do alphabeto Morse. 

As vantagens principaes deste instru-
mento, são: 

1 °) arande alcance. Em tempo favo­
ravel pód~ attingir a 11 ki lometros . 

2°) searedo das communicações, dev i­
do á fraca ba bertura do cone luminoso. 

3") rapidez. Tanto quan to o Morse. 
4°) aptidão a utilisar outr,.s fqntes lu-

minosas, permittindo- lhe o emprego á noute 
ou com o tempo sombrio. 

O tempo mín imo da a prendisagem é 
de tres a qu a tro mezes, ficando os homens 
que a compõem ise ntos de todo serviço. 
E ainda assim não se lhes dá o titu lo de 
signaleiro senão depois d e treinados em 

As lunetas e binoculos não se diffe­
rençam das que se empregam em todos os 
exerci tos. 

Quanto aos telcplwnes , elles pcrmit­
tem alem da a~tdi ção da vóz, o emprego 
do besouro- rutdo caracteristico aprovei­
tado para a transmissão Morse. 



118 A DEFEZA NACIONAL 

Os inglezes cultivam com o maior 
carinho a rapidez na installação dos postos 
de ligação. Nas manobras inglezas, narra 
o capitão \!asse/in , q_uando. um general_ se 
lança para a frente, e segu1do ~uto_matlca­
mente de sua linha de commumcaçao tele­
phonica que se desenrola na andadura da 
marcha. . . . t 

A progressão do enstno e a segum e : 
}':_estudo do alphabeto, dos alga­

rismos e dos s ignaes especiaes. 
2~ - recepção e transmissão de men­

sagens com os diversos appare lhos. 
3~ - uso, descripção e conservação 

dos apparelhos. 
4" - detalhes do serviço nos postos. 
5~- estabelecimento dos diversos pos­

tos de campanha. 
No fim do curso, a velocidade a que 

attinge cada . sign~l.eiro na recep~ão e na 
transmissão e offlc1almente publicada em 
ordem do dia ; comtudo, ninguem é consi­
derado signaleiro senão depois de atting ir 
a um minimum exigido pelo regulamento. 

Executa-se primeiro e exclusivamente 
a manobra do Morse : isso tem por fim 
dar antes de tudo a noção da cadencia; 
depois passam os alumnos para a instru­
cção de bandeiras. 

O heliographo vem em seguida e, por 
fim, o telephone. 

Cada um deverá concentrar-se exclusi­
vamente no emprep,o do apparelho de que fôr 
encaf(e!!,ado. 

Quando os home11s sabem lêr bem e 
transm ittir com rapidez e desembaraço, 
ap rendisagem que consoante ao principio 
acima é feita separadamente, entram a con­
~tituir pequenas turm as de postos- terminus, 
enviando e recebendo despachos gradual­
mente augmentados. Explicam-se aos 
alumnos as funcções e os deveres que ahi 
lhes competem e fazem-se permutações no 
pessoal revesando-os em cada funcção . 

Quando o serviço dos postos-tetminus 
está bem conhec ido, passa-se aos postos­
relais. 

<Vão ha melhor caracteris'ica de uma 
bôa instrucção do que a remessa de uma 
mensagem correcta, rapida e calma feita por 
um posto-relais» . 

As distancias entre os doi s postos são 
tambem gradualmente a ugmentadas até che­
gar-se ao emprego de binoculos. 

Familiarisados os a lumnos com os di· 
versos detalhes, a classe toda e os s igna­
leiros instruidos são repartidos em grupos 

completamente equipados e env iados ao 
exter ior para operarem á grande distancia, 
executando os seguintes exercícios: 

a) Occupar um posto sobre um local 
determinado de antemão sobre a carta. 

b) Ligar de dia ou á noute as diffe­
rentes partes de uma linha de postos-avan­
çados imaginarias. 

c) Pôr em communicação, por signaes, 
postos fixos com pa trulh as ou out ros ele­
mentos moveis, desloca ndo-se em direcções 
previamente combinadas , e env iando, por 
sua vez, mensagens periodicas. 

d) Supprir a ruptura em uma linha 
telegraphica reunindo as _duas partes por 
uma cadeia de postos-re/GLs. 

e) Estabelecer as communicaçõcs so­
bre uma frente de marcha de duas ou mais 
columnas s uppostas. 

f) Estabelecer uma linh a de estações 
em uma zona desconhecida sem o auxil io 
de cartas. 

g) Fornecer o serviço a um posto­
centra l. 

lz) Effectuar as communicações no de­
curso de um exercício tactico, rea li sado 
pela unidade á qual pertencem os signa­
leiros. 

No decurso de todos estes exercíc ios, 
aé prolzibido ao instructor o emprego de 
qualquer processo irregular, pois o alumllo 
não deixaria de tomar- file o exemplo." 

Antes de definitivamente classificados 
e auctoris~dos a trazer os distinct ivos, de­
vem os alumnos soff rer as provas segui ntes: 

1 u) Ler uma mensagem exped ida pelo 
heliographo ou pelo manipulador com a 
velocid3de de 5 a 8 pa lavras por minuto. 
Estas palavras pod em ser em língua ex­
trangeira ou a penas em grupos de letras sem 
nexo. 

2°) Ler uma mensagem enviada pe lo 
heliographo com a velocidade de 10 pa la­
vras, estando o expedidor a 500 m. appro­
ximada mente. 

3") Ler uma meia-m ensagem (metade 
das letras de uma mensagem) enviada por 
bande iras ou lampadas com a velocidade 
de oito pa lav ras. A distancia entre os Si­
gnaleiros deve se r tal que imposs ibilite a 
leitu ra a olho nú. 

a) Expedir uma meia mensagem com 
as grandes bandeiras. 

E outras. Convem assigna lar o co­
nhecimento perfeito da leitura de cartas, o 
que exige, da parte do pessoal, um recru. 
tamento apurado. 
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E· esta, em largos traços, a organi­
sação do ensino de signalei ros no exercito 
inglez, organização cujos moldes bem reve­
lam a importancia com que é encarado o 
serviço de transmissão de ordens e informa­
ções em campanha. A liás os que não são 
leigos no assumpto conhecem, se não por 
experiencia propria ao menos em conscien ­
ci a, as difficuldades que as tropas experi­
mentam na cooperação tactica pelas diffi­
culdades de informações imprescindíveis. 

E' principalm ente na artilharia, obri­
gada a manter-se se mpre afastada das de­
mais armas e frequentemente de seus pro­
prios chefes, que o serviço de signaleiros 
adquire um grande rel evo. A experiencia 
do exercito britanico, neste assumpto não 
será então para desdenhar-se. 

Que este importante orgão de com­
municações n;io estava, entretanto, ao gosto 
dos inglezes, provam-no as propostas de 
modi ficações apresentadas por alguns offi­
ciaes de seu exercito e a propria Escola 
c!e signalisação do exercito, em Aldershot, 
recen temente mod ificada e desdobrada. 

Mas é a campanha actual que nos 
vae fornecer as ma is interessantes e pre­
ciosas informações sobre a efficienc ia de 
tão rel evante orgão .. . 

Pompeu Cavalcanti 
I ~ Tenente 

Projecto de alterações á lei n. 1.860 

Capital Federal, 15 de Setembro de 
1914 - Exm. Sr. D eputado Dr. Antonio 
Dionysio de Castro Cerqueira : 

Ha muito que mourej ando nas fileiras 
do nosso glorioso Exercito, a que tenho 
a subida honra de pertencer, tenho pro­
curado verificar as falhas que a nossa or­
ganisação militar apre senta, sentindo im ­
mensamente que a Lei n. 1860 de 4 de 
Janeiro de 1908 não tenh a sido totalmente 
cumprida, pois só assim teríamos pleno 
conhec imento dos seus senões. 

A Lei n. 1860 f oi um grande passo 
para a completa orga nisação da defesa de 
nossa cara Patria, e a sua constante alte­
ração se impõe como a tudo que evolue 
na sociedade. 

A minha simples posição de 1 ~ te­
nente do Exercito, não me permitte que 
com segurança possa fazer chegar aos 

homens respunsaveis pela organisação mi­
litar da nossa cara Patria, as minhas 
idéas. 

Lembrei-me de V. Ex., moço e ar­
doroso, em cujas veias corre o sangue 
do insigne patriota, bravo e illustrado mi­
litar e consummado diplomata que foi, o 
inolvidavel Genera I Oionysio Evangelista 
de Castro Cerqueira, para fazer a expo­
sição das minhas idéas, que, si forem 
bôas, poderão por V. Ex. serem levadas ao 
recinto do Congresso Nacional, de que 
V. Ex. é figura de destaque. 

Com muita estima e consideração su­
bscre vo-me de V. Ex. am~ e admirador 
-Miguel de Castro Ayres. 

PROJECTO ALTERANDO A LEI N. 1860 DE 4 DE 
JANEIRO DE 1908, QUE ESTABELECEU O SERVIÇO 
MILITAR OBRIGATORIO E REORGAN ISOU O E-XER­
CITO 

Considerando que a Lei n. 1860 de 4 de ja­
ne iro de 1908, não satisfaz ás necessidades da 
defesa nac iona l conforme está ve rificado e o 
affirma o Sr. ljrcsidente da Republica em sua 
men:sagem de 3 de Maio ulti~10 ; . 

Considerando que o servtço mtlltar, como se 
p ratica nas nações militar mente organisadas deve 
ser tanto quanto possivel regional ; 

Considerando que é excessivo o numero de 
Regiões Milita res em que est.á. ~ividi 9o o te rri­
to rio nacional e que esta dtvtsao nao obedl!ce 
qu er á população. quer á ext~nsão territorial; 

Considerando que o Exercito deve existir 
na paz com a organisação para a guerra, de 
maneira q ue o difficil problema da !110bili sação 
fique reduzido ao augmento dos effecttvos com a 
incorporação dos reservistas; 

Considerando que a Guarda Nacional, como 
força organisada para a guerra , deve esta r desde 
a paz sob a direcção do Grande Estado Maior 
do Exercito ; 

Cons iderando que o effectivo do Exercito de­
pendendo da Le i de meios, não é possivel fazer 
o sor teio na segunda quinzena de Dezembro, 
por não ser essa lei conhecida nesta época; 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. In- De I" de Janeiro a 15 de Fevereiro 
de cada anno, todas as unidades do Exercito re­
ceberão vo lunta rios pa ra o completo dos seus 
effectivos durante o anno, communicando a 16 de 
Fevereiro, os respectivos commandantes, á auto­
ridade co mpe tente, qual o numero de vagas res­
tantes; esses voluntarios serão incluidos como 
encostados aos respectivos corpos, até 31 de 
Março, podendo ser licenciados durante o mesmo 
tempo. 

Art. 2" - A incorporação dos sor teados terá 
logar d urante o mez de tv\a rço . 

A~t. 3' - O tempo de serviço quer dos vo­
luntan os, qt~er dos sorteados, começará, para 
todos os c ff~ ttos a 1° de Abril , qualquer que seja 
a_ da ta anten or da .sua entrada para as file iras, 
nao recebe ndo a te aquelle dia senão etapa e 
quando exigido pelo serviço, fardamento adian­
tado. 
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Art. 4" - As juntas de alistamento funccio­
narão com a maioria dos seus membros presen­
tes, de 15 de Dezembro a 15 de Fevereiro inclu­
sive. 

Art. 5" - As juntas de sorteio funccionarão 
durante a primeira quinzena de Março, devendo 
ser effectuado o sorteio ao meio dia do ultimo 
domingo da refer ida quinzena. 

Art. 6° - No primeiro domingo da segunda 
quinzena de Março te rá loga r outro sorteio para 
o segundo grupo a que se refere o art. 10 da 
Lei n. 1860 de 4 de janeiro de 1908. 

Art. 7" - Para auxi liar o serviço de recen­
seamento, fica creado o logar de recenseador, 
em cada municipio, que sera exercido por um 
civi l tendo como vencimentos metade das mul tas 
impostas. 

A applicação da multa será feita mediante 
um processo summario. 

Em se tratando de funccionario publico, !>erá 
ella descontada pela decima parte do ordenado 
ou soldo nas repartições pagadoras. 

Art. 8J - Só serão admitlidos engajamentos 
por 2 ou 3 annos aos voluntarios e sorteados de 
bom com portamento, até aos 35 annos de i dade 
completos, desde que satisfaçam as seguin tes 
condições: 

a) Si tiverem pelo menos a graduação de 
ca~o ~e esqu:dra; devendo porém habilitar-se 
ate o fim do 3 anno de praça com a approvação 
em concurso para sargento. 

~) Si forem corneteiros, tambores, artífices ou 
mUSICOS. 

Art. 9° - Só :;erá permittido o reengajamento 
de sargentos de bom compor tamento civil e mili­
tar, até completarem 35 annos de idade. 
. Art. 10 - Os. sargentos engajados ou reenga­
Jad?s .que. termmarem o tempo do contracto, 
s;ré'.l:o mclutd~s como 2°' tenentes no Exercito de 
2· . ln~h a, med t ~ n_J e exame prestado perante com­
~mssoes de offtctaes de 1• linha, nas sédes das 
mspecções, em que se most rarem capazes para o 
desempenho ~e taes funcções. Si depois de uma 
ca f!l~anha qu1ze~em permanecer no quadr~ de 
offtctaes da ac!Jva co!:fl os galões obtidos por 
actos de bravura.' terao de se habili tar com 0 
curso ~as r espect tvas .armas. No caso contrar io 
passarao pa:a o Exe~ctt<? de 2'~ linha se ti verem 
po~to supenor ao pnmetro e se tiverem 0 pri­
metro po~to, .serão incl uídos no corpo de inten­
dent.es, st qutzerem e forrm approvados no res­
pec!Jvo exame. 

A rt. .li - O tempo de serviço dos en a·ad 
e reengaJados, conta-se de 1" de Abril. g l os 

. Art. 1.2- Os commandantes de regimentos e 
u111dades mdependentes, deverão dispensar no fim 
de cada anno as praças do 1 o anno de · 
que se mostrare~1 suffi cientemente in st r ui~e;; •ço 
nume~o dess~s dtspensados podetá at tingir á ;ne­
taded ot conft•n_gente a que pertencem. Os com­
man an es arao a respectiva participação, junta­
mentAe 

1
com

13 
a dAe

1
• quedtrata 0 art. 1 .. desta lei. 

r . - em as ~enalidades im ostas 
pelos arts. 83 a 91 da Let n. 1860 de 4 ~ · 
neiro de 1908, serão punidos com as p e Jda-

t 83 · d. ·d enas o 
a~ . ?S Jn IYI !-! OS que no prazo de 30 dias 
~ao envtarem as JUntas de ~li stamento mi l itar as 
l tstas de recenseamento dev tdamente infor d 

A ·t 14 F. á . ·t . ma as . . ! . - tcat SUJe.• .o a multa de SOOJ;OOO 
? n~rl!tar que m~nclar venftcar . praça a qualquer 
JndJvJduo rese rvrsta do Exerctto e á pena de 6 
mezes de prisão o reservista que illudindo as 

autoridades militares, ver i ficar praça no Exercito, 
Armada ou Corpos Pol iciaes. As repa r tições pa­
gadoras glosarão os vencimentos dos infract.ores, 
communicand0 as razões do facto éÍ autondade 
de que detJenda o interessado. . . 

Ar t. 15- Nenhuma praça do Exerc tto act tvo 
poderá ser empregada em qualquer repartição o.u 
no serv iço de ordenança, sem que tenha o pn­
meiro anno de servi ço. 

Art. 16- As praças que nas c_ondiçües. d.• 
ar t. 15, passarem a empregadas, serao subslltuJ­
das de dois em dois mezes. 

Art. 17 - O Ministro da Guerra é o orgão 
da administração do Exercito, send o orgào im 
mediato do commando, o chefe do Grande Estado 
Maior do Exercito. 

Art. 18- Ficam creadas 6 Regiões de lnspe­
cções, assim distribuídas : 

I" Região - Estados do Amazonas, Pará, Ma­
ranhão, Piauhy, Ceará , Rio Grande do Norte e 
Parahyba. 

2• l~egião - Estados de Pernam~uco , A l <~ -

goas, Sergipe e Bahia. . . . 
3' Região - Estados do Espmto Santo, Rto 

de janeiro e Drstricto Federal. 
4' Região- Estado de Minas Geraes. 
5" Região - Estados de S. Paulo, Goyaz e 

Matto Grosso. 
6" Região - Estados do Paraná, Santa Catha­

r i na e Rio Grande do Sul. 
Art. 19 - Ficam adaptados, como typo de 

orcranisação das diversas arm as dos Exercitas de 
1•,"' 2• e 3'~ linha, a divisão, a brigada,. o regi­
mento, o batalhão, o grupo, a comp.aniJJa, a ba­
teria e o esquad rão, devendo as untdades supe­
ri ores á di vi são, ser organ isadas quando o Go­
verno julgar conveniente. 

Art. 20 - Em cada uma das seis Regiões de 
Inspecções ex ist irá : I d ivisâ? do Exer~ it.o _de I ~ 
linha 1 di v isão do de 2'~ l 111ha e 2 d tvtsoes do 
de 3; linha. 

Nas Regiões 3'~ e 6'~ existirão 3 brigadas d e 
caval laria de Exerci to de t• l i nha, 3 brigadas do 
de 2" l inha e 6 do de 3" linha . 

Art. 21 -O Exercito de t • linha compor-se. 
ha de: 

a) Infantaria : 
24 Regimentos de 2 batalhões de 4 campa. 

nhias de 3 pelotões; . 
6 Batalhões de caçadores de 4 companh•as 

de 3 pelotões e I secção de duas metralhadoras; 
12 Companhias de 4 secções de duas metra. 

lhadoras ; 
4 Companhias regionaes de caçadores; 

b) Ca vallaria: 
12 Regimentos de linha de 4 esquadrões de 

3 pelutões e I secção de 4 fuzi s metralhadora 
uMadsen• ; _ 

6 Regimentos de 4 esquadrões de 3 pel otoes 
c 1 secção de 4 fuzi s me.tralhadora uMactsetllo , 
para as di v isões de infantan a; 

6 Esquadrões de Trem. 
c) Artilharia: 

6 Regimentos de 3 grupos de 3 baterias de 
4 peças de art! l~ari a montada e 18 columnas li . 
geiras de muntçao ; 

6 Grupos de Obuzei ros de 2 baterias de <l 
peças e 6 columnas ligeiras de munição; 

3 Grupos de artilharia a cavallo de 3 ?a_te, 
rias de 4 peças e 3 columnas lige iras de muntÇao. 

3 Grupos de artilharia de 1~1 0 1~tanha de ~ ~a: 
terias de 4 peças e 3 columnas hgetras de muntÇao; 
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2 Batalhões de artilharia de posição de 4 
baterias ; 

3 Batalhões de artilhar ia de posição de 2 
baterias; 

9 Baterias de artil haria de posição; 
5 Parques, 18 columnas de munição. 

d) Engenharia : 
6 Batalhões de engenharia d e 3 companhias, 

sendo I de sapadorcs min l'i ros, I de pontoneir os 
e I de tel egraphistas; 

1 Batalhão ferro-v iario de 4 companh ias, 
sendo 3 de estrad:1 de ferro e I de aerostateiros. 

e) Saude: 
6 Companhias de saude, 1 por div isão de infant~ 
Art. 22 - Em cada uma das 6 Regiões de 

lnspecções, aquartelará 1 d!visão do Exercito 
com a seguinte composição: 

Quar te l General da IJivi são; 
I Regimento de cavallaria; 
I Esquadr ão de Trem ; 
I Batalhão de Caçadores; 
I Batalhão de Engenharia; 
1 Regimento de artilharia montada; 
I Grupo de Obuzeiros; 
I Grupo de Montanha, onde houver; 
1 Parque de A rt. , 3 columnas de munição ; 
I Companhia de Saude ; 
Quartel Genera l da 1• Brigada ; 
I Companhia de metralhadoras ; 
~ Regi mentos de infantaria ; 
Quartel General da 2~ Brigada ; 
1 Companhia de metralhadoras · 
2 Regimen tos de infantaria; ' 

. Art. 23- Com a mobilisaçào os Regimentos 
111corporarão mais I batalhão de in fan taria de 
t~opas poli ciaes co m efiect i vo de guerra, forne­
Cido pel as tropas poli ciaes existentes na Região 
e postos pel os Estados á disposição da União. 

Art. 24- A cava ll ari a não divisionari a, con­
S!ituirá 3 brigadas co mpostas cada uma de 3 re­
gimentos e I grupo de artilharia a cavallo. 

Art. 25 - A arti l haria de pogição é destina­
da a g11arnecer : 

Os 2 batalhões de 4 baterias as fortalezas 
de Santa Cruz e S. João ; ' 

Os 3 ba talhões de 2 ba terias, a fortaleza de 
Obidos, o forte de ltaipus, em Santos e o forte 
de Coimbra; 

As 9 baterias; Tabat inga, Lage, lmbuy, Co­
pacabana, as 3 bater ias de obuzeiaos em co nst r u­
cção na barra do Rio de Janei ro, forte Marechal 
Hermes, Fortaleza na barra de Paranaguá. 

Art. 26 - O Govern o da União entrará em 
acc?r.do com o dos Estados, para que os Corpos 
Po iiCiaes t enham a mesma organ isação, instrucção 
e armamento que os do Exercito activo, p:•ra que 
nenhum impccilho haja na execução do art. 23 
da presente lei . 

Art. 27 - Uma vez os Corp os Poli ciacs in­
corporados ao Exercito activ o, fi cará a cargo dcl 
União a manutenção dos mesmos, como !-i do 
Exercito activ o fossem, · sendo ainda a União 
obrigada, no caso de invalidez por sl!rviços de 
guerra a reformar os officiaes e praças e no de 
morte a amparar as suas fam íl ias. 

Art . 28 - O cffectivo orçamentario affectará 
simplesmente o numero das unidades a manter, 
sendo absolu ta mente vedado conser var qualquer 
dellas co m effectiv o inferi or ao marcad o pelo 
Grande Estado Maior como minimo compatível 
com o b0m funccionamento de toda a instrucção 
da t ropa. 

Art. 29 - As brigadas e divisões serão or­
ganisadas uma a uma e as vagas decorrentes do 
presente projecto, só serão preenchidas, quando 
for possível organisar a 3~ briga·la de cavallaria 
e a 6~ Divisão do Exercito ; as vagas de 2•• te­
nente porém só serão preenchidas quando o nu­
mero de aspi rantes sommando ao de 2•• tenentes 
das 4 armas fôr inferior ao total de officiaes 
deste posto, consignado no presente projecto. 

Art. 30 - Os corpns organisados existirão 
completos com o seu effectivo de officiaes e pra­
ças, sendo os officiaes dos corpos não organisa­
dos empregados no serviço não arregimentado, e 
obedecendo a arregimentação a uma rigorosa es­
cala, de sorte que eada officia l em cada posto 
execute as suas funcções na tropa. 

Art 3 1 -O Exercito de 2• linha compor-se-á 
do mesmo numero de unidades que o de I " linha 
e com a mesma organisação, sendo porém os re­
gimentos de infantaria organis.1dos com 3 bata­
lhões. 

Art. 32 - Todas as unidades terão parada 
onde existirem unidades identi cas do Exerci to de 
I • linha, e a instrucção será dada com o arma­
mento e material destas unidades. 

Art. 33 - Durante a paz as bri gadas e divi­
sões do Exercito de 2• linha, terão como com­
mandantes os generaes commandantes das briga­
das de 1 ~ linha e os generaes de divisão inspe­
ctores-commandantes das Regiões Divisionarias 
de lnspecção. 

Art. 34- Para a organisação destas Di visões, 
proceder-se-ha do modo seguinte : 

a) Servirão como coroneis, os majores do 
Exerci to adivo de reconhecida capacidade, que 
se reformarem voluntaria ou compuboriamente; 

b) como tenentes coroneis, os cap itães em 
ident i c as condições ; 

c) como majores, os I o• tenentes, em identi-
cas condições; 

d) como capitães, os 2•• tenentes, em identi-
cas condições ; 

e) os 1 o• tenentes serão obtidos por promo­
ção dos 2•• tenentes, de accordo com o ar t. 10. 

Art. 35 - Os offi ciaes reformados do Exercito 
acti vo que forem designados para servirem na 2~ 
l inha ahi servi rão até completarem nos postos 
que bccuparem, a idade para a reforma compul­
soria dos postos correspondentes da 1" linha ; 
durante a paz receberão apenas os seus venci­
mentos da reforma, e em campanha os dos pos­
tos que occuparem na 2" linha. 

Art. 36 - As praças serão obtidas de accorc.o 
com a Lei n. 1860 de 4 de j aneiro de 1908. 

Art. 37 - A Guarda Nacional , como força de 
3• linha, fi cará sob o commando superior do Ch ef.~ 
do Grande Estado Maior do Exerci to e regioi' 
dos inspectores commandantes de Regiões. , 

Art. 38 - As brigadas e divi sões da Guarda 
Nacional serão commandadas pelos tenentes co­
roneis c coroncis d0 Exercito activo que se re­
form em voluntaria ou compulsor iamente. em con­
dições identicas ás estabelecidas no art. 35. 

Art. 39 - A Guarda Nacional só terá as uni­
dades seguintes: 

a) Regimentos de Infantaria de 3 batalhões 
de 4 companhias; 

b) Batal hões de caçadores de 4 companhias ; 
c) Companhias de metralh adoras; 
d) Regimentos de cavallar ia; 
e) Esquadrões de trem ; 
f) Grupos de artilh~ri a montada. 
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Art. 40- As divisões de infantaria da Guar-
da Nacional compor-se-hão de : 

Quartel General de Divisão; 
I Regimento de cava ll aria de 4 esquad rões ; 
I Esquadrão de trem ; 
I G rupo de artilhari a montada; 
I Batalhão de caçadores ; 
Quartel General da ! 'c' brigada; 
1 Companhia de metralhadoras; 
2 Regimentos de i nfantaria ; 
Quartel G eneral da 2• hrigada ; 
1 Companhia de metralhadoras; 
2 Regimentos de infantaria ; 
Art. 41 -As br igadas de cava llaria da Guar­

da Nacional t erão organisação i dentica ás do 
Exercit o acti vo . não possuindo porém os grupos 
de arti l har ia a cavallo. 

Art. 42 - Os postos de 2°' tenentes serão 
preenchidos pelos individuas que provarem ter 
ser vido no Exercito acti vo e forem aprrovados 
em exame para offi cia es de 2' linha, prestados 
nas condições impostilS pelo art. 10, os demais 
postos serão preenchidos por promoção de 2°' 
tenentes, por antiguidade. 

Art. 43 - Os actuaes corpos da Guarda Na­
cional serão disso lv idos, se ndo aprovl!itados nos 
novos corpos os o ff iciaes que quizerem se sub­
metter a exame perante cornm issões de officiaes 
do Exercito act ivo; os que náo forem approva­
dos, fi carão aggregados aos novos corpo:-, bem 
como os que não qu izercm se subm etter a exame. 

Art. 44- E' da exclusi va com petencia do 
Poder Legislativo, crear novos co:pos nos Exer­
citas de 1", 2• e 3" l inha ou Guarda Nacional. 

Art. 45- Revogam-~e as disposições em con­
trario. 
(A) ARMA DE INfANTARIA 
Quadro g .. ral dos off iciaes rela organi sação actual 

(J) "fl "' v .2 .2 
"' 

,. 
"' 

O f) ~ 

cu õ C!) cu v C!) 

UNIDADES ~ 
:.... .... •ro o -c u 'õ.. 

.,_, <..) " .... "éi' o ~ 
. o 

u r 2: 0 " r - N 
~-

15 Regimentos de I I I I 
linha de 3 ba-
talhões de 3 
companhias. 15 15 45 150 195 270 690 

12 Batalh ões de ca-
çadorcs de 3 
companhias . 5 7 12 48 36 84 192 

13 companhias de 
caçado res . .. . . . . 13 13 26 52 

a. 
4 compa nhias r e-

gionaes . .. . . . . 4 4 8 16 
5 companhia de 3 

secções ele 3 
metralhadoras . . . . . 5 5 l O 20 

12 secções de me-
tralhadoras dos 
bata lhões de ca-
çadores. . . . . . . . . . 12 . . . 12 

Quali ro supplemen-
ta r. 6 5 7 9 14 41 - - - - ... 

Somma to tal. --26 27 64 229 279 398 1.023 

(B) ARM A DE INFANTARIA 

Quadro pela organ isaçãa proposta 

"' ·r. 'J: 

"' ~ 
~ .8 

'J) 
•f> 

cu o <..) 
:> <:) <:) 

UNIDAD ES .... .... ,~ 
~ o -o (.) 

o ·- <:) .8 :.... ·~ c.. 
o r;: ~ ;; 
u r 2: u - N 

-=-=-=== 
24 Regimentos de 

linha de 2 bata-
lhões de 4 com-
panh ias . 24 24 48 192 240 432 

6 Batal hões de ca-
çadores de 4 c!• 
e I secção de 2 
met ralhadoras .. 6 6 24 30 60 

12 co mpanh ias de 4 
secções de 2 
metralhadoras . . .. . . 12 12 36 

4 companhias de 
caçadores regio-
naes. .. . . . . 4 4 8 

Quadro supplemen-
ta r 2 2 4 8 8 ... 

- - - -- --
Som ma to tal. 26 :{2 58 240 304 536 

c;; .... 
o 

E-

9fi, 

126 

00 

16 

2-' - -
1.186 

Os ca rgos ele ajudante e secretario dos Regi­
mentos se rão exe rcidos por 1°' tenentes e nos 
bata lhões de caçadores por 2°' t enentes. Os aju­
dantes dos batalh ões dos Regi mentos se rão 2°' Tt~ 

(C) A RM A D E CAVALLARIA 

Quadro ge ral dos uf fic iaes pela organ isaçào actunl 

(J) (J) "' 
"' 

Q) .8 .8 
"' "' ~ 

~ cu o cu C!) v 
UNIDAD ES ~ 

.... .... ~ ~ ~ -o o o ·- Cl) v .!::! .... u ·~ o. - -o ~ ~ 
o 

u ~ 2: u " r - C'1 

I 
= 

3 Regimentos i n-
dependentes de 
4 esquadrões . 3 .. 3 15 27 24 72 

9 Regi mentos em-
bri gadados .. . 3 6 9 45 81 72 216 

5 Regimen tos de 2 
esquadrões das 
brigada' est r a-
tegicas .. 5 5 15 20 25 7Q 

5 Esq uadrões de 
trem . .. . . . . 5 5 10 2Q 

12 Pelotões de cs-
tafetas e expio- ,.. 
r adores . .. . . . . 12 12 24 

Quadro supp lemen-
t :~ r. 4 6 9 11 I I . .. 41 

17Tw- 911156 -Somma to tal. 10 143 443 

-
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(D) ARJ'v\ A DE CAVALLARIA 
Quadro pela o r g;anis.ação proposta 

C/l 

C/l 
C) 

c 
C) o 

UNIDADES .... 
o o ,_ u o r-: u 

--
18 Regimentos de 4 

esquadrões de 3 
pelotões e I se-
cção de 4 fusis 
metralhadoras 6 12 

6 Esquadrões de 
trem de 4 pelo-
tões. . . . . 

Quad ro supplemen-
ta r. 4 5 

- -
Som ma total. lO 17 

UNIDADES 

cn C/l 

C) 
(l) 

.... •r-! 
o -·c; o. 

<1:1 
:E u 

-

18 72 

.. 6 

8 12 
- - -
26 90 

C/l 
a) -
(l) 

C) -c 
o -

126 

12 

12 
- -
150 

C/l 

~ 

5 
.3 
c o 
N 

144 

12 

... 
--
156 

o 
N 

-
~ 
o 
r-

378 

30 

41 
--

449 

.!:! 
o r-

====-----~==,-- --:==~~==~~==== 

5 Regimentos de 
artilhaira moP· 
tada de 3 bate-
rias de 4 peças. 5 5 20 45 55 60 190 

3 Grupos de arti­
lharia a caval lo 
de 3 bateri as de 
4 peças . 

2 Grupos de arti­
lharia montanha 
de 3 baterias de 
4 peças . 

5 Baterias de obu-

3 3 9 12 12 39 

2 2 6 8 8 26 

zei ros de 4 peças 5 5 5 15 

3 Batalhões de ar-
ti lharia de pos i-
çãode6bater ias 3 3 21 21 18 66 

6 Batalhões de ar-
tilh aria de posi -
ção de 2 ba teri as 6 6 18 12 18 60 

6 Baterias i nde-
pendentes. 6 6 6 18 

5 Parques de arti­
lharia, 15 colu-
mnas de muni­
ção 

Quadro supplemen-

5 5 lO 

tar. 8 7 18 16 17 66 

Somma total. 16 23 52 131 141 127 490 

(F) ARMA DE A RTILHARI A . 
Quadro pel a organisação proposta 

C/l C/l cn 
C!) ~ ~ C/l c C/l C/l c r: 'Q) o (l) 

(l) (l) (l) 

UNIDADES c .... .... •ra c c o ..... -o o ·- ~ 
Cl) 2 .... u ·c; o. ..... 

o <1:1 . . o 
u f- :E u o o 

f-- N 

6 Regimentos de 
arti lharia monta-
da de 3 grupos de 
3 baterias de 4 
peças peças e 6 
columnas ligeiras 
de munição .. 6 6 18 54 66 72 222 

6 Gr:~pos de obuz. 
de 2 bat. de 4 
peças e 6 co lu-
mnas ligeiras de 

6 12 18 munição . .. 18 54 

3 Grupos de art. a 
cavallo de 3 ba-
terias de 4 peças 
e 3 columnas li-
geiras de muni-
ção. 3 3 9 12 12 39 

3 Grupos de art. de 
montanha de 2 
baterias de 4 pe-
ças e 3 columna_s 
ligei ras de munt-

3 6 9 9 27 ção. . . 
2 Batalhões de art . 

de posição de 2 
baterias .. 2 2 8 10 lO 32 

3 Batalhões de art. 
de posição de 2 
baterias .. 3 3 6 9 9 30 

9 Baterias indepen-
9 dentes . 9 9 27 

6 Parques de art. 
18 columnas de 
mun ição . 6 6 6 18 

Quadro supplemen-
tar . 8 lO 16 20 20 74 

..... · -- - - - ----- -
Somma total. . . 16 22 51 130 159 148 523 

Os cargos de aJudante e secretan o nos Regi­
mentos de artilharia montada serão exercidos 
por I o• tenentes e nos demais corpos os ajudan­
tes serão I o• tenentes e os secretarias 2o• tenentes. 

( I ) COMPANHIAS DE SAUDE 
Quadro dos officiaes provindos do Corpo de Saude 

para a sua organ isação 

~ - . Cl) (l) - ...... c c 
UNIDADES 

<l) (l) 

c c -
C1) C1) <1:1 ...... ...... -
c c o 
!. N r-

- ---=--== 

6 companhias de 3 secções. 6 18 .. 24 
--------

Somma total . 6 18 .. 24 
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(G) ARMA DE ENGENH ARI A 
Quadro geral dos officiaes pela organisação actual 

(f) (f) (f) 

·c:; C) C) 
~ 

rJl 

õ rJl rJl 
Q) Q) 

C) C) u 
UNIDADES !:: 

,_ ,_ 1(\l 

o o c ·- ~ u "" .... u 
"' 

o. •. õ o 
::E "' " N r-u r- u 

5 Batal hões de 4 
companhias. 2 3 5 25 20 45 100 

17 Pelotões . . 17 .. 17 

Quadro supplemen-
ta r 9 9 18 21 22 . . 79 

- - - -- - - --
Som ma total. li 12 23 46 59 45 19fi 

(H) ARMA DE ENGENHARIA 
Quadro pela organisação proposta 

rJl r. .,, 
il) E C.J 

rJl 
rJl rJl 

il) o il) 
Q) Q) Q) 

UNIDADES !:: 
;.. ... ~ o o o Q) C) ca 

;.. u ·c; c. - ~ 

o "" . o 
::E " o r-u r- u N 

6 Batalhões de 3 
com panhias 3 3 6 18 30 36 96 

I Batalhão de 4 
co mpanhias I I 4 6 7 20 

Quadro supplemen-
ta r 6 8 15 22 24 . . 75 

- - - 1---- - ----
Som ma total. lO li 22 44 60 44 191 

~ Os cargos de aJudante e secretan os serao 
exercidos por 19 • tenentes. 

fm torno do Contestado 
D esde Napoleão, concordam todos que 

a melhor parte da guerra pertence ao acaso. 
A arte militar não é, pois, uma geometria 
em ponto grande, com soluções exactas. 
E' indiscutivelmente uma arte. 

M as, si não se póde tratar a guerra 
como um p roblema geometri co, chega-se, 
não obstante, a p rever o resultado el a in­
fracção el e cer tos pr incipias f undamentaes. 
D'ah i,. o objecto da estrategia, que vi sa na 
offenstva garantir-nos a superioridade abso­
lu ta e na defensiva, uma superio ridade ao 
menos relativa, que é a q ue decorre da 
infl uenci a de alg uns factores conhecidos. 

Anteriormente, all udimos ás recelfas 
q ue nos vêm de todos os lados, tendentes 

a evi tar o emprego da fo rça para obter ~ 

v ictori a. Isso provem de um desconhec.t­
mento muito generali sado da p sycholo~l 

da guerra , pois, quando se trata entre OlS 

de organisa r operações mi l i tares, ouyN . 
antes a opinião da im, ,rcnso, que e, r 
caso, a dos Clausewi tz de casaca ... 

E só porque Eucly des da Cunha, t 
impeccavel litteratura d' Os Sertões. escr · 
v eu que denunciava um crime, vam?s, par. 
evi tar futuras accusações, techntcamenl• 
banaes, obrando á feição dos leigos r . 
assumpto. . 

Ass im não se comprehendeu atnd 
que o banditi smo só póde ser a niquila~ · 
nos sertões do sul por medi das excepct~ 

naes, a par de um combate sem tregua~ 

capaz de convencer ao inimigo que ou .~ ­

submette ou é destruido. O estado de sth 
militar deve, pois, pesar sobre a zona fl.i· 
gelada corn o um cauteri o. 

A creação de um campo de concentre· 
ção im põe-se, afim de afas tar do theatro d 
de operações os que por afinid ades quaes 
quer podem ser uteis ao inimigo. 

A espionagem e a deserção em pr 
sença do adversari o dev em receber o 
casti gos que lhe são devidos, á ~o~~a d 
fu zil, como se faz em qualquer paiz ctvilt sadCl 

E ' fóra de duv ida que o plano dt 
occupar todos os pontos importantes d 
Contestado deve ser mais ou menos aban 
danado, por muito que pese á impren.s. 
cari oca, devido á insuffici encia dos eft~· 
ctivos. 

Só devíamos proceder assim q_uand 
podessemos ser, não obstante, os mats for 
tes em qualquer ponto. 

A histori a registra suppostas infracç()c' 
dos principias da estrategia coroados d 
ex i to. M as, é d e notar que são- infracçoe~ 
suppostas. A v ictor ia de I ena é um ex em 
pio disso. T endo as combinações estratt~ 
gicas o fim de nos assegurar em v antagem 
tacti cas, não se póde contestar a possibili 
dade de infringir impunemente os preceito· 
que vi sam adquirir o que j á possuímo~ 
Foi, pois, a consc iencia de uma superiori 
dade esmagadora em q ualquer ponto qu 
dictou ao glorioso naufrago de W atertO' 
o p rocedimento que lhe deu uma d; 
mais brilhantes v ictorias, com escandalo 
espanto do espírito schematico da époc 

M as, nós até hoj e não temos sido c 
mais for tes no Contestado, não obs tante 
o nosso melhor armamento. Faltam-nc· 
j á dissemos- os effecti vos. 
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Os corpos vindos do Rio Grande do 
Sul só podem trazer pesadas bagagens, 
como gente pobre que se muda cheia de 
cacarécos. Soldados hão de vir bem pou­
cos. O 5° de cavallaria que sahiu de São 
Luiz depois da costumada subscripção, está, 
no dizer do governador de Santa Catha­
rina, «Sem m edico, sem munições, desmon­
tado (!), incapaz de locomover-se'' . Muito 
pouco adeantari amos, pois, com .o alvi­
tre proposto pelo referido governador, da 
vinda de outros corpos do Rio Grande. 

Todos por lá são outros tantos 5°5 de 
cavallaria ! 

Entramos, technicamente, por outro 
lado, num systema de cordões, emquanto 
que deixamos ao inimigo todas as vanta­
gens das linhas interiores. 

Cabe-lhe, pois, eleger um ponto e an­
tes que possamos conjugar esforços, con­
centrando-nos, cahir sobre elle com todas 
as s uas forças reunidas. Obtida a victoria 
num ponto escolhido, cabe-lhe ainda mar­
char successiva e rapidamente sobre outros 
pontos, batendo-nos em detalhe. Aliás, e n~ 
cada ponto occupado a presa compensara 
os esforços feitos : achará armas, munições 
e mais alguma cousa. Poderá impor contri 
buições de guerra, como an imaes para re­
monta, etc. 

Não obstante as falhas do plano em 
execução, cumpre reconhecermos as diffi­
cu ldades desse genero de guerra. 

A Inglaterra, na phase fina l da lucta 
an•rlo-boer cobrio o T ra nswaal de block-

n ' . .. 
haus e só assim conseguiu conter o 1n1m1-
go e obrigai-o á su~m i ssão: . . 

A Ita li a lucta amda hoJe na Tnpoltta­
nia, num caso semelhante ao nosso, si bem 
que mais complexo. . 

Entre nós, os proprios documentos off1-
ciaes não desmancham duvidas e ninguem 
póde agora dizer com segurança o que 
se deve fazer, além do combate sem tre­
guas e das indispensaveis medidas de 
rigo r. 

Uma columna, por exemplo, fo i ani-
quilada nos campos do Irany; outra com­
bateu nas mattas vilgens de Gragoatá . 

Disso, só se póde concluir que ha 
duas zonas distinctas, topograph icamen te, 
no Contestado. 

Mas, quando começamos a pensar na 
acção combinada de tropas leves por um 
lado, principalmente cavallari a, com a das 
outras tropas pelo outro, eis que chegam 
novas informações tão contradictori as que 

somos levados a crer que ainda não se 
inventaram armas bas tantes para vencer os 
jagunços. 

Outra cousa de exito duvidoso é o 
emprego da aviação no Contestado. 

Duas são até hoje as principaes mis­
seõs de aerop lanos : ver e lwstilisar por 
meio de explosivos. A imprensa não con­
corda com este ultimo alvitre ; res ta-lhes a 
primeira missão. 

Na Tripolitania, os ae roplanos foram 
attingidos pela Mauser, achando-se a mais 
de mil metros de altura. Por conse­
quencia, um aerop lano não póde perma­
necer a menos de dois mil metros, sem 
graves riscos. Dessa altura poderá assigna­
Iar perfeitamente uma columna em marcha, 
anatureza das armas, etc. 

Mas, si o terreno fo r coberto de matto, 
adeus! A tal distancia, com o capado das 
arvores de permeio, nem mesmo da terra 
se poderá observar qualquer cousa, não 
obstante condições muito mais favoraveis 
de visibilidade. 

Finalmente, os chinezes já procuraram 
deter uma invasão europea, adornando a 
secular muralha com dragões de papelão: 
era a guerra dos espantalhos . .. 

Ora, o aeroplano foi o dragão ita liano 
na Tripolitania e parece que vae ser o 
nosso no Contestado. 

F. Paula Cidade. 

2? Tenente 

MEA CULPAI 

Um presado camarad a da arma de infantaria, 
no qual nos habituamos a apreciar um cul tor do 
espirito de classe e um fino e apurado gentleman, 
escreve-nos sentida carta acompanhada de um ar­
ti go de jornal "onde se aggridem gratuita e injus­
tamente os offi ciaes do Exercito". 

Ao seu modo de vêr , "são escriptos tenden­
ciosos, muito de industria alimentados, para re­
tardar no animo indeciso de nossos administra­
dores a execução da patriot ica e imprescindível 
lei do sortei o militar". 

Que nos perdôe o nosso tão solici to quão 
estimado co \laborador. 

Si é. exqcto. que contra o serv iço obrigatorio 
se ergutam ate pouco te.mpo (nós imaginamos 
que ? .~ctual guer~·a .europea lhes haja modificado 
a oplnlaO) os so.c1ahstas, ?~ positi vistas e quasi 
todos os sectanos do pac1hsmo, convencidos de 
que o adv~nto da Paz U1~iversal poderia por ven­
tur~ .surgll· de nossa Clvilisação, não é menos 
ve rtclt~o q~e, por outro lado, no seio do proprio 
Exerctto e aonde se desenvolve a mais tenaz e 
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inconsciente propaganda contra. . . os officiaes do 
Exercito e a execução da patriotica e imprescindível 
lei do sorteio militar. 

Sejamos am igos de Platão que, neste caso, é 
o nosso combalido espírito de classe, mas seja­
mos ainda mais :1 migos da verdade, i sto é, da 
razão que assiste a muitos de oossos justos e não 
gratuitos, mas contribuintes aggressores. 

Ninguem de espírito calmo e elevado será 
capaz de affirmar que nosso Exercito está perfei­
tamente preparado e apto a receber os elementos 
mais seleccionados que nos deve proporcionar a 
conscripção , actuando os nossos officiaes superior 
e efficientemente sobre taes elementos como edu­
cadores e profissionaes. 

E' certo que, por motivos varios, cresce dia 
a dia, em proporção animadora, o numero dos 
filh os prodigos que haviam abandonado a caserna 
em p~ocur? _de outros modos de v ida, uns porque 
o me10 m11ttar era muito acanhado para conter 
as expansões de sua brilhante intellectualidade, 
outros porque suas ambições mundanas não en- · 
contravam attractivos nos modestos vencimentos 
e no systema de vida dos arregimentados. 

Hoje j á se não desdenha a tropa e nota-se 
mesmo que os mais recalcitrantes canchistas (dei ­
xem passar o termo que é con sagrado) já se sen­
tem contr<:~feitos quando pretendem explicar as 
razões ma1s ou menos curiosas que os afastam 
das fileiras . 

. E' fo:çoso, porém, reconh ecer que os nossos 
ma1s ded1cados e mais ardorosos troupiers com e­
çam apenas a trocar o dilettanti smo que os ani­
mava pela verdadeira comprehensão de seus com­
p~exos e arduos deveres profissionaes. E' bem de 
v_er que não l hes cabe a culpa de não haverem 
Sido desde o inicio encaminhados na boa senda, 
pelos _recursos e acção_ dos nossos dirigentes. t 

Nao se t;ata aqu1 de apurar responsabilida­
des. o_ facto e que o actual preparo militar, posto 
que seJa o expoente de um alto espírito de per­
severança, uma admiravel manifestação de força 
~e _vc;>n tade individual , é, não obstante, apenas 
mc1p1ente. 

. Ora, co!TI pezar, não se póde dizer que já 
sejam unan1me5 e convergentes a opinião e os 
esforços daquelles que se empenham nesta cam­
panha " Via Crucis" a favor do nível moral e 
techni~<? de nosso E~ercito e, mais do que isto, 
da efhc1encia da defesa nacional. .. 

. Ha, ainda, na tropa, os que não almejam i r 
al~m de modestos e prosaicos fu nccionarios pu­
bhcos, preenchendo honesta (?) e burocratica­
men~e o seu tempo de expediente ou de perma­
nencla no quartel ... Os que apenas se deliciam 
em _trans!ormar as horas e os dias em uma tantas 
cotas, nao_ se cansando jámais de exaltarem o 
sagrado tnbuto de sangue e os valiosos e nunca 
assaz_ recompensados serviços á Patr ia.. . Os 
scept1cos e perigosos dissolventes de todos os 
bons emprehendimentos ... Os que vivem empol­
gados. em _bea tifico bem estar ... 

S1 ass1m acontece, os resultados que lá fóra 
~e r eflectem e qne servem ao criter io de nossos 
Ju lgadores, não podem de modo algum decidir 
em nosso favor. 

E_ que di~er do elemento soldado que o 
Exerc1 to pers1ste em receber sem exame e sem 
escrupu los, . re~d.m i ttindo, tantas vezes se apre­
sentem, os 1nd1v1duos por elle proprio reputados 
"moralmente incapazes" e expulsos duas e mai s 
vezes de vi sinhos corpos, depois de fartamente 

enriquecerem as chronicas policiaes e as ordens 
do dia? 

Pois, é crivei que um voluntariado nestas 
condições se ja uma propaganda a favor do bom 
conceito de nossos offi ciaes e de nossas fil ei ras? 

Elle o será sim, da necessidade de um melhor 
recrutamento, como a experiencia dos outros exer­
citas nos ha demonstrado com o serviço mili tar 
obrig:1torio. O actual só poderá com prometter 
a habilitação e a rehabi l itação de nosso Exe rcito. 

Vê pois, o nosso amavel missivista, que se 
não ha boa vontade e estima de muita gente 
pelos tão injustamente alvejados offi ciaes do Exer· 
cito, nem confiança nos resultados do sorteio mi­
l itar, não pequena responsabilidade sobre elles 
incide. 

E note o nosso joven e ardoroso camarada : 
nós só alludimos ás mazel las da trepa ..... 

Essa campanha de alguns jornalistas, a merc~ 
de eventualidades políticas e de preconceitos 
fat uos, é secundaria . O que é essencia l é que cada 
um, embora visl umbrando em outrem a or igem dos 
males que tanto nos acabrunham e irritam, for­
mu le os mai s ardentes votos de aper feiçoamento 
e accuse com tr i ste~ mas dignidade-,~es culpai 

(/ 7bxt.z !Vb d::i. v-d c ( ~ , 

ORSERYA~õts SOBRE O R[6ULAMENTO DE TIR~ 
r ARA A INfANTARIA 

A publicação de um regulamento de tiro para 
a infantaria bra zi lei ra, de accordo com os ultimas 
ensinamentos, veio sa tisfa7.er a uma anti ga aspi­
ração do Exercito, pri ncipalmente da arma para 
a qual fo i escripto . 

Antecedendo-se, porém, á distri buição do ar­
mamento para o qual fo i elaborado, tem sido 
el le executado t anto quanto possível , tal a avidez 
que tinh a a tropa por esse regulamento. 

Afóra disposições geraes, co mmuns a todo~ 

os regulamentos de tiro, cada um del les estj 
visceral mente ligado á arma para a qual foi es· 
cr ipto. 

Dahi algumas discordancias entre os resul ta­
dos obtidos na sua execução e os que eram de 
esperar . 

Essas discordancias se accentua ram mai s com 
o uso dos alvos figurativos de silhuetas, manda~ 

dos adoptar logo após a publi cação do regula­
mento e sem que se houvesse ainda praticactt' 
nos ai vos por elle adaptados. 

Resul ta estarm os praticand o um regulamentt' 
elaborado para um exercito de época fixa de 
incorpo ração, para uma determinada arm a e a lvo~ 
l ambem determin ados, -com recrutas incorpora­
dos diariamente, com uma arma differente d.t 
considerada e até ha pouco com exemplares des 
cali brados e com alvos de menores dimensões l' 

formatos di versos. 
Para se ter, poi s, resultados com pensadore­

ha urgen te necessidade de se conjugarem esse' 
elementos em benefic io da propria instrucçàt' 

E esta con jugação deve se iniciar adaptanct · 
o r egulamento ao fu sil modelo 1895, que acat 
de ser di str i buído novo á guarnição desta capit. 
e em uso em todo o exercito. 
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Essa distribuição vem por em evidencia que 
não usaremos tão cedo o fusil modelo 1908, do 
qual ha em deposi to grande quanti dade e sobre o 
qual, máo grado as d~ lesas que lhe tem sido fei­
tas, pesa muito má fa ma, a que o seu ret ra hi­
mcn to do uso te m dad o força. (*) 

E, co mo além di ~so , o regulamento em ques­
tão SP. resente de alguns senões, julgo util apon­
tai-os já para serem levados em conta quando se 
tra tar de sua revi são. 

I - Penso haver não pequena van tagem na 
conser vação de nomes já conhecidos pelas gera­
ções, ou classes já instruídas, quando esses nomes 
não estão em desaccordo com as cousas que ex­
primem. 

A denominação de empate. dada ao vestíg io 
~ei xado pelo projectil no al vo, ou ao ponto em 

I
:<Jue o project il fere o al vo, quando o conhecia­
mos j3 por ponto de impacto, ou simplesmente 

(
·mpacto, es tá nesse caso . 

E' necessario mesmo o restabelecimento da 
âenominação antiga porque os numeros 2UO e 202 
do regulamento mandam proceder ao desempate 
fOm um novo t iro quando houver igualdade de 
resultados nos t res primeiros. 

2 - Nas mesm as condições d<: i nnovação es!~ 
a denominação de ponto de parttda dada ao 1~ 
conhecido co m maior propri edade, por ponto Vt­
ado, que' r ealmente o é na occasião de partir o 

tiro. 
A nova denominação será mais apropr.iada 

para designar o ponto de onde partem os ttros! 
principalmente em combate, q.uando se . podera 

l
ter necessidade de informar a ltnha de atiradores 
que os t iros estão partindo de tél l ou qual ponto, 
ou que o ponto de partida dos tiros está nas can­
navieiras da direita, por exemplo. 

3 - No numero 2 o regulamento pela reda­
cção pouco fe li z parece attribuir á _ acção dos 
gazes sómente o movimento de ro taçao do pro-

ljectil. 
4 - O ultimo periodo da pagina 3 .co t~tem 

uma inverdade e é o dizer que o prOJeCitl se 
eleva acima da linlw de mira a partir do momento 
em que abandona a bocca do cano. 

Essa affi r mati va dá idéa de que a linha de 
mira co incide co m a de tiro ou se cortam na 
origem do t i ro. 

5 - Pouco adiante no numero 7, o regula­
mento dando á linha de mira a denominação de 
linha de visada consigna que ella é cortada pela 
segunda vez, pela trajectoria no ponto que chama 
de visada onde coincide o ponto de empate (**) com o 
de visada, o que t ambem só excepcionalmente s.e 
dará porque, além das influencias athmosph e~t­
cas, etc., sendo as alças graduadas pe ~as . traJ_e­
ctorias médias, que são fi cticias, o pro)~C~tl. nao 
incide no ponto para o qual estava ~trtgtda a 
linha de m ira na occasião de partir o ttro. 

Ao ponto em questão, em que a traj cctoria 
cor ta pe la segunda vez a linha de visad_a , da~a-se 
a denominação de ponto de queda, mats ractonal 
porque ahi t emos a considerar o angulo de queda. 

6 - Nesse mesmo numero continuando a con­
fusão ent re ponto de visada e ponto de empate, 
manda o regulamento q ue se esco lha o ponto de 
empate na part e mais fav oravel do al vo , em geral 

(• ) N. da R. : Recebemos este t raba lho a ntes de se r man­
dado dis tribui• á t ropa o lusi l 1908. 

(• • ) Pa ra evita r confusões adoptamos neste t rabnlho a 
denominação do regulamento. 

L 

o meio do alvo , em completo desaccordo com a 
propria definição de ponto de empate, que é o 
ponto que o proj cc ti l fere ao chegar ao alvo, e 
com o conhecimento das infl uencias exter iores so­
bre o projecti I. 

7 - Ha differença , que o regulamento não 
menciona, entre t inlt.1 de: mira e linha de visada . 

.·1 linha de: mira é a /infla que tote o m.:io da 
ba~·e superior do cnla/h,· de mira ao vcrtire da 
m aça dt· Jt. ira (n. 5). 

Li11lta dt: z•isada <' 11 finita qur passando pelo 
mâo da bas,• Sll!>t-rior do cntalhr tic m ira ,. Pt'lo 
-;·er ticc da 111<1(11 tf,· m ira ' '''" ao pouto de -;risada. 

Segue-se que h .1 tantas linhas de mira em 
uma arma quantas as graduações de sua alça, ao 
passo que o numero de linhas dr <'isatla é infini to. 
Estas contêm ilquellas, mas são di st inctas. 

Para fazer a pontar ià o at i r r1dor tem de fa­
zer coi nci dir seu raio v i sual com a l inha dt· mira 
para a d_istancia ~m que se acha o al vo e depois 
por movtm_entos tm prcssos na arma, procurar o 
pauto d,· VHada para ter a linha dt· <•isada cor res­
pondente. 

8 - No numero 7 terminam as noções sobre 

v 
0 .5 

• 
'A o 

x.:t 

'1-. 1 

y 

Y' 

\<\ 

3 0 l. 

v' 
1 

.., 

y.._' 
.2.. 

'!..' 1 

os di fferentes elementos do tiro, nos quaes se 
não mencionam r1 lgun s indispensaveis para bem 
ser comprehendido esse ph enomeno. 

O conheci mento das linhas dt' t i1 o c dr pro­
jer(tiv é necessario por serem e!las l ados do an­
_!{ulo de d,·sz:iv init:ittl . e. para conhecimento do 
angulo d •· ltr~ , .cuJO ltmtte explicará muitos in­
s~ccessos attnbut~os á arma e á mun ição · a no­
çao d~ p!an~1 tlt· ltn? dará a conhecer a cu;vatura 
da lrilJ.ecton a .em v trtude do raiamento. 

. A 111~luenct a da <'clocidad<· inicial na tensão da 
tl·a Je~tona e ~e~t~ no espaço rasado exigem que 
se de sua deftmçao. ' 

. 9 - No numero 12 dá o regu lamento uma z•t·­
londade dt• ~·mpatt• t~o Pt~~jcdil, que me parece não 
ser u_ma feltz comb tnaçao de termos porquanto 
1'd oc1dadc é o espaço percorrido na ' un idade de 
t empo e em patf' o ponto em que o project il fere o al vo. 

x. ' 
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Tão pouco exprime bem o facto. 
Parece-me t ratar-se de f u1·ça de penetr ação. 
10 - Nas condições de que depende a exten-

são do espaço rasado eu mencionar ia tambem a 
confi.g-1waçiio do terreno , como a mais impor tante 
por ser o mais variavel dos tres elementos. (***) 

11 - O que temos mencionado até agora não 
tem grande i mportancia ; são pequenos senões e 
algumas obser vações de cunho pessoal , até, mas 
ás paginas 8 e 9 do regu lamento encontra-se um 
da definição de ponto de empate m éd io que exige 
prompta c~ rrigen da, porque o conhecimento do 
ponto de e111pate m édio é importante para o conhe­
cimento da j nsteza da ar ma e da b ·aj ecLor ia média 
pel a qual se faz a graduação da alça e, te n do-s~ 
uma idéa errada desse ponto, se rão erradas as 
outras noções, podendo disso nos adv ir algumas 
surprezas. 

Diz o regulamento ás paginas ci tadas: 

O pauto do gntpam ento ve1•Licat aci111a e abaix o, 
á dir eita e á esqueraa do qnal o UlflilC1 o de empa­
tes é o mesm o, clia111a- se ponto de emtJate médio. 

Na fig. I está representado um grupamento 
de ci nco t i ros : um systema de eixos orthogo­
naes tendo a on gem no ponto de v isada O. 

Pela definição aci ma o ponto de empate m édio 
~ o. p~nto M qu: põe os pontos de empate 1 e 2 
a d~ re t ta 3 e -=> a esquerda, 4 e 5 acima e 2 e 3 
abatxo. 

Pela definição _sempre que houver um grupa­
mento d: numero tmpar de t i ros do is empates 
tem de hcar _sobre os eixos, um no ver ti ca l e 
outro no h or~zonta l , sendo que quando o numero 
de empat~s. for tres um del les será o ponto de 
e111pate 111ed10. 

E tudo isto não é verdade. 
Senão vejamos : 

Para determinação do ponto de emp ate media 
~e um gru pamento faz-se o levantamento dos 
t~ ros dess: ~rupamento , t iram-se suas có tas ver­
ttca~s posthvas, as dos empates acima do eixo 
hon zontal passando pelo ponto de . d 
t ivas, as dos empates abaixo desse :/;~. \~ nega­
as có tas hori zontaes posi t i vas as d , tram-s: 
di re i ta d · ' os empates a 

. o etxo _ver tical passando pelo ponto de 
vd tsada, . e negahvas as dos empates á esquerda 

esse etxo. .. 
Faz-s~ a somma algebrica das cótas vert icaes 

e das hon zontaes separadamente d .. d 
r esultados pelo numer o de tiros dad~~~ P:~:-~ebt~~ 
o grup~mento_ l evantado e os quocien tes co 
respecti vo~ _stgnaes, são as cótas do pont: ~~ 
empate medto desse grupamento. 

Le~am-se essas cótas ao gr upamento e lá se 
determ tna o referido Ponto de empate médio. 

" !***) N. da_ R . . - Vide o a rtigo do n. 13 desta Revista 
_Te_r ren.o e tffJ cacJ~ do tiro", llitg. 20. Pa rece conve niente 

dJstmg111r : a extens;1o definida pelo R., isto é, sem levar e m 
conta o terreno sera a z ona perigosa. Levando e m conta 

0 
terreno tem-se o espaço rasado. 

Eis o q uadro do levantamento. 

Empates I s + I 
1-

I 
D + 

I 
E-

I lO 20 

2 14 9 

3 16 3 

4 4 4 

5 29 26 

Somma .. + 29 I - 44 I + 36 I - 26 

A deduz i r . . ... + 29 I - 26 

- 15 + 10 
- 15 + l O + 2 - -- - -3 - 5- -
5 

A s có tas do ponto de e111pa1e 11a'dio são pois 
3 e + 2 o que signi fi ca estar esse ponto na 

região infer ior da direi ta. 
Levando as cótas ao grupamento, determina­

mos o ponto M, que é o verdadeiro ponto d 
empate m édio do gru pamento considerado, o qual 
ao contrario da definição do regulamento t ern 
acim a somente o empate 5 e abai xo os empates 
I , 2, 3 e 4 ; á di reita os empates I , 2, 3 e 4 e j 
esquerda sómente o empate 5. 

Passando a ori gem das coordenadas para o 
ponto de empale 'lllédio t eremos alguma cousa pare-­
cida com a definição do regulamento, mas mui t 
d i fferente ainda, e é que a somma das cótas ver­
ticaes posi tivas é i gual a somma das có tas vertí­
caes nega ti vas a somma das c~tas hor.i zo ntaes 
posi tivas é i gual a somma das co tas hon zontaes 
negat ivas, todas referidas aos novos ei xos coor­
denados. 

A liás, isto é fac il de comprehender pela pro­
pria defin ição desse ponto, origem das novas 
cótas. ~ 

Eis o levanta mento nesse caso para o grupa­
mento representado na figura I. 

_Empates I s + 
I 

1-
I 

o+ 
I 

E -
:--

I 7 18 

2 li 7 

3 13 I 

4 I 2 

5 32 28 

So rn rna. + 32 
I 

- 32 
I 

+ 28 
I 

-28 
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Será mais conveniente que nos tiros de ver i­
ficação se determine o p onto d<· empal e lllo'dio, cujo 
conhecimento poderá permi ttir ainda o uso de 
uma arma considerada má pelo processo estabe­
lecido no cap. VIl do regulamento e que não te_nha 
conseguido pôr no rectangulo os seus tres tiros 
por um defeito qualquer no appa relho de ponta­
ria, o qual não e ~ t á entre os de que cogi ta o n. 
234 e talvez possa ser corri gido no proprio quar­
tel , sem a providencia estabelecida dois numeros 
adiante, nem sempre facil fóra desta capital. 

Conhecido o d,:feilo dt! reJ.:-u la(ào. se a arma 
fôr p1'ecisa, a co rrecção correspondente na ponta­
ria dará resultados satisfactori os. 

nho aos movimentos de opinião que fazem 
. sereno e tran-

a luta dos partidos~ cumpre de resguar-
quillo a sua funcçao elevada f as insti­
dar a ordem publica, de garan 1r

0 
aiz. . 

tuições e de preparar a defesa d ~ rmam 
Como já não se pede aos que ALo coMO 

a força publica SUA ADHESÃO PESSO ada 
CONDIÇÃO DE ACCESSO, s_ó a co~pro~ os 
aptidão e o merito propno consht~e 

· Ass1m pro-meios de procrredir na carrelfa. _ 
scriptos o fa~or e o desfavor, ~alv~z. ~a~ 
haja d'entre todas as nossas mstttulçoe 
nenhuma tão garantida dentro de seu 

• ... • J) 

propno mecamsmo. , ·nve-
Como nós estamos longe d essa 1 • 

- · rma da Boh-javel e admiravel situaçao tn I 1 

13- No fim da pagina 9 lê-se que com o 
augmento da distancia a dispersão média augmenta 
parallelamente (n° 23, quadro da precisão) e a 
probabilidade de attingir ao alvo com um só tiro 
diminue, chamando o regulam ento a attenção 
para o n° 132. 

Havendo doi s 13 1 e não se referindo nem o 
segundo 13 1 nem o 132 referido, directamente ao 
tiro individual, parece-me que a chamada se re­

~ fere ao n~ 110, que trata dos limites do emprego 
do tiro individual. 

via. Terra f~liz _em que existe na popud~; 
ção a consc1encw de que o s_ervtç~ 
armas é o primeiro dever do Cldadao,_ em 
que o Exercito alheio á luta dos partcdos, 
cumpre sereno e tranquillo a sua ~levt~td~ (ContinúaJ 

João Marcel/ino 
J · Tenente 

S. Nicohío Com a no_va distribuição _a se~ feita 
dos effectl vos orçamentanos, e pos­

sível que desappareça a anomalia que é o 4° Re­
gimento isolado em S. Nicol au, r emot o logarej o 
do Rio Grande, desterro que a todos horrorisa 
pela falta dos mais elementares recursos. 

Basta dizer que naquelle povoado não ha um 
só hotel , uma casa para alugar; d'ahi, uma vida 
caríssima e sem o meno r co nfor to, v i st o os ge­
neros de primeira necessidade chegarem lá ape­
nas em dorsos de animaes e raros carros de bois 

Essa unidade, cuja exi st encia se affirma pelo 
que cu sta ao erario , nunca esteve prov•da por 
mai s de doi:>- ou tres officiaes, e destaca-se na 
actual ordem de batalha co mo vi ctima indefesa 
dos potentados políti cos . 

Facilmente demonstraríamos que não é só 
um erro grave, que o Exe rcito intei r o sabe c 
commenta, a permanencia do 4° de Cavallaria 
em S. Nicoláo. 

T erro feliz Do (( Memor~al _de Estad? 
May or de! Ejerczto de Clu­

le" numero de Novembro, extra h i mos o 
seguinte trecho da mensagem que o Pre­
sidente Montes, da Bolívia, enviou ao Con­
gresso por occasião de sua abertura n'este 
anno: 

"Nossa instituição militar progride dia­
riamente, existindo já no paiz a conscien­
cia de que o serviço das armas constitue 
o primeiro dever do cidadão. 

Separado como foi, de todo contacto 
politico, o Exercito hoje não tem outra 
bandeira sinão a bandeira nacional. Estra-

· ma ms 1 lll­funcção , e por isso mesmo e u . 
ção garantida dentro de seu proprw meca

1
-

nismo, sem o cancro da adhesão pessoa' 
como condição de accesso. 

Continúa o Presidente Mont~s.: 
"O alto conceito que o offlc1al. deve 

ter da instituição de que é parte _esta sem­
pre em relação com a importanc1a que at­
tribue t sua respeitabilidade pessoal e aos 
sentimentos de dignidade. Si sua honora­
bilidade se debilita, si mingua o seu pun­
donor, elle perde tambem a noção do dever 
e com tudo i::;so desappare.:em de sua con­
sciencia os elementos moraes que dão base 
e consistencia á instituição - pois a disci­
plina, mais que lei de obediencia é lei de 
rectidão. 

Por isso enteudemos que aquelles que 
n'estes tempos conservam o privilegio de 
carregar espada, antigo 1istinctivo de no­
bres e cavalheiros, devem ter por lemma a 
honra e por insignia a lealdade, sendo es­
tes os princípios pelos quaes o Governo 
orienta a educação militar." y~ 

Escola Pratica Sabe-se que estão em a~-
damento os reparos do edi­

fício do Curato de S. Cruz, para nelle ser 
installada a Escola Pratica do Exercito, 
hoje annexa á Escola Mílitar. 

Dadas as nossas condições actuaes, 
não nos é possivel comprehender as van­
tagens que hão de resultar desse méro des­
membramento, quando todos sabemos que 
as dezenas de contos a serem gastos a_lli 
não podem conduzir á desejada efficienc1a . 
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A precisão do tiro individual 
na infantaria á luz da theoria das probabilidades 

do General H. Rohne 

Em estudos anteriores referentes ao 
ti ro co llectivo de combate da in fan taria (') 
demonstrei, baseado na theoria das proba­
b!lidades, que nas grandes e nas médias 
distancias (superiores a 500 metros) a exa­
cta avaliação da distancia tem maior influ­
encia sobre o numero dos impactos do que 
uma al ta precisão. Comtudo, sal ientei tam­
bem, que por motivos de interesse da in­
strucção do ati rador, é absolutamente acer­
tado, impõe-se mesmo, tratar de obter uma 
grande prec isão por meio do tiro de instru­
cç.ão, mas que isso principalmente deve e 
po~e ser feito nas pequenas distancias. 
Po1s só ahi a precisão da arma é tal , que 
~e tornam de I"Jportancia decisiva para o 
Impacto, os erros do atirador na visada e 
na partida .. (~ . do T.: vd. R. T. L 1913, § 5). 

. Vo_u hm1tar as minhas investigações ás 
distancias em que se pódem considerar 
f~rmo e.guaes a disper_:;ão em. altu r~ e em 

1 
gura, egualmente, nao considerare i senão 

a vos de altura proximamente egual á largura. 
Ao passo que no tiro co llectivo de 

combate se trata de fazer impactos em al­
vos _lar~;os e baixos- como alvo não se 
considera cada um dos atiradores etc mas 
toda a 1· h . ' ., . sua 111 a - nas considerações se-
gul11tes só se trata de pequenos alvos. Lá 
~ ca.usa d?s tiros que não attingem o alvo 
e

1
.so a dispersão em altura aqui influe 

a em d'ess~, tambem a disp~rsão lateral. 

I 
T ra tarei essencialmente de alvos ci r-

cu ares · -, POIS sao os de anneis cnncentricos 
e suas variantes, os que representam o 
~~e l P.reponderante no tiro de instrucção 

a d l s~a n c i a de 300 metros. 

f
. Farei uma hypothese que não se veri-
lca c · m. ngor absoluto, mas com bastante 

approximação: supporei que a arma atira 
com " precis- " · t · ao , IS o e, que· estando certo 
0 ponto de vi sada, a traj ec toria média 
~:ssa pelo .centro do alvo. Adm ittirei que 

a.arma hver por acaso um defeito n'esse 
se~ tido, . 0 . atirador o conheça e portanto 
Saiba e_lllnll1al-o . . Só assim os impactos de­
p~nderao exclusivamente da precisão do 
at1rador. 

( I ) r;.r._ da R. - Vide a traducção do I? te­
nente Le1 tao de Carvalho " Julgamento do resul­
tado no ti ro colfecti vo de comba te". Boletim do 
Estado Maior, Agosto de 1913. 

Na " Theori a do tiro para a infantaria", 
(2) no § 12 está uma expl icação sobre a 
dispersão dos projec tis. Designa-se assim o 
phenomeno de que os tiros di sp<:rados sob 
condições apparentemente ele todo as mes­
mas, em vez ele fe ri rem o mesmo ponto 
se dispersam por uma certa área, na appa · 
rencia sem obedecerem a regra nenhuma, 
mas na verdade segundo uma lei rigorosa. 

Lá tambem mostrei como se póde co­
nhecida a grandeza da dispersão, ca l~ular 
o numero de impactos provaveis em um 
alvo de dimensões dadas. Aqui tratando-se 
de circulas em lugar de rectangulos, im­
porta adaptar uma outra unidade para de­
terminar a precisão. 

Imagine-se um circulo tendo por cen­
tro o ponto ele impacto médio e contendo 
a metade ele todos os impactos. Chame-se 
r;,n o ra io d'esse circulo; é o " raio da me­
lhor metade dos impactos". Em tempos 
passados, essa. unidade .foi muito usada, I 
sobretudo em v1da do capitão von Plonnies 
a quem tanto se deve sobre theoria do tir~ 
das armas portateis; mais tarde e lia foi ~ 
substituída em todos os exerci tas pela 
" dispersão média em altura e em largura" 
e na Allemanha pela "dispersão em altura 
e em largura". Esta ultima med ida não é 
susceptível de utilisação scientifica e já no 
" Schiesslehre" § 12 accentuei que tal gran­
deza depende muito do acaso e ta111bem 
elo arbítrio em não levar-se em conta os 
impactos extraordinariamente afastados no 
grupamento. 

Conhecido r.-,o, é faci l determinar o nu­
mero ele impactos provaveis em um circulo 
de qualquer raio. O circulo cujo ra io é 
2ri,o, só encerra 93,75% de todos os impa- ~· 
ctos; com um raio 0,50r:in contém 15,91 %. 
com o raio 3r,-,o abrange-se 99,80 %, por~ 
tanto praticamente, todos os impactos. 

Chamando 11 a relação de um raio 
qualquer r para rso obtem-se o numero de 
impactos pur cenf., n'esse circulo, pela for­
mu la fornecida pela lei da probabil idade: 

p = 1 - (0,5) 112 

Assim tem-se, para 
n= 1 p= 1- (0,5)t = 0,5 100 p= 50 % 
n==1 ,5 p= l - (0,5)'!."5= 0,7898 I 00 p= 78,98% 
n= 2 p= t - (0,5) ' =0,9375 100 p= 93,75 % 
n= 3 p= 1- (0,5)!' -=0,9980 100 p= 99,80% 
n= 0,5 p= J- (0,5)1'4 =0,1591 100 p= 15,91 % 

(2) Schiess lehrl.! für die Infanterie, obra do 
g~neral Rohne. 
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11 p Differença p Differença 
11 n - 0,01 n - 0,01 

-

0 ,1)5 0,1 7:3 0 . .,:{;, 1 JJú 76,,:! O .. IS ·l 
O o~ o O .. ;!, O tu:l 1,,-,(1 78.!) 0.45~ 
O.tú 1 -- 0 . 1/:! 1,;:,;, SI o .. , :! ~ • , ).j 

0~1 

o :!0 2 -.. O.:!:Hi l ,,;o 83,oa Ü ;wo l ( o 

o .,- 4,:!4 O.ao2 1 (jij I 84.s.-, O ,Hii:! ._ ... 
o.~u 6 .... 1 U, :lGO 1,71) 86 .-.1 O,aa:.! 
O,a.-, 8 .1•1 0,.1:!0 1,7[, 88u:l o :ill4 

O,Jo 10 . .-,0 o,J ,:! 1,HQ 89 ·1:! 0.:!7t-. 
O,.J.-, 13, 111 0 ,.-.:!11 1.t-;; 90 til o.~r," 
0,5o 1 ~, ! 11 0,.-,62 1>!111 9 1.81 o :!:!b 
o,,,;; I S.n2 0 ,60:! 1 ,!);, 92,!la 0.:!1)4 
O.uo 22 us O,of!l! 2.oo 93,,,-, 0 , ] ~ :! 
0,6i) 25 ,:;!! O,ur;:! 2 \)j 94,.;7 o,~ G.J 
0,;() 28.1-11 Ü,u:! 2,~ u 95.:!!1 0.1·1·1 
0.;.-, 32.:!!1 0,6~18 2.t:. 95,t)J 0.! 34 
O,so 35 .. :! O,;l)r; 2.:!0 91l,,, l O.tl ·l 
O, ·' 39.40 0.,1(; 2,:!.-, 97 OI O.llJn 
01!JO 42.!!6 0,;- 1:! 2 . ::J() 97 .-14 O.o 6 

0,!15 46 . .-,(1 o,,ns 2.a.-. 97.sa O,.,,s 
I , uo 50.un O,,no 2, .10 98 o~ :, o,,)(j.J 
1.,;:, 53,4:1 O.u~'l 2.4:. 98,.]4 O 11r,x 

I JIO 56,77 o (jl;l i 2 .-.o 98,(;~ 1 O,u.-~o 
I ,~ ;:, 60.m I 0,6.-.11 2 . .-,;, 98,(1\) O,u.a:! 
I •2o 63.!4 0.,;:!·1 2.so 99,1)7 0 \lH-1 
] o:!!', 66, ).1 O,~;no 2,7o 99.~17 o 0:-lll 

I ,:m 69,1)1 O.r,;.J 2,1-0 99, .-,,; Ü. uw 
1 .. - 7 I , 73 0,:,4-1 2. !1U 99,71 O.oa.-. .,, . j 

I I '"o 74 .:;0 o :11 ·1 3 \lO 99,t-;0 O,oo:r 

A tabel la junto fo i ca lculada pela for­
mula acima, pa ra os cl ifferentes valores de 
11 desde 0,5 até 3, de 5 em 5 centesimos. 

EXEM PL OS E APPLICAÇÕES 

1. Um a ti rador A depois de uma grande 
seri e de tiros contra a lvo de zonas circula res 
concentricas, poz a metade dos impactos 
na pa rte central até ao annel 10 inclusive. 
Como es ta rão provavelmente repartidos to­
dos os impactos sobre todo o a lvo? 

Como o annel 10 tem o ra io de 15cm, 
temos r.-,0 = 15. 

Pa ra o a nnel 12, sabe-se que r = sem, 
5 porta nto n = 15 = 0,33. 

A tabe lla dá pa ra n = 0,30 p = 6,04 e 
pa ra cada 0,0 1 de differença p' = 0,360; 
porta nto Pl:!=6,04 + 3.0,36 = 7,12 %. 

P ara o annel 11 r = 10m ·. n = !.2 = o 67 , . 15 , 

p ,, = 25,39 + 2.0,662 = 26,71 %. 
Deduzindo d'ah i os impactos do cir­

culo 12, temos pa ra o annel 11 uma por­
centagem de impactos 111 = 19,59 %. 

No annel 10 tu~. . 

lw= 50 %-26,71 % = 23,29 %. 
Limitado pelo an nel 9 teremos 

(r = 20cm n = 1,33) 
P!, = 69,0 I + 3.0,57 4 = 70,73 

portanto no annel 9, l!1 = P!J- 50% = 20,73 
e assim por di ante ca lcula ríamos o numero 
de impactos em cada annel. 

2.• Um atirador B atirando contra um 
alvo igual ao anteri or, poz a metade de 
seus impactos dentro do espaço li mitado 
pelo annel 7, inclusive. 

Qual a repartição de seus impactos 
pelos anneis? 

N'este caso r,,u = 30'"' portanto para o 
5 annel 12, tem-se n = Jõ = O, 167 e a ta bel la 

dá p l:! = 1,94 %. 
Limi tado pelo annel li , tem-se 

(r = 1 ocm 11 =!E= o 33) 
' 3tl ' 

pl l = 7,12 :- 1,1 = 7,12 - 1,94 = 5,18 % 
e assim por diante. 

Para o atirador A ti nhamos r;,0 = 15cm, 
para o a tirador B teremos r:,0 = 3ocm; a re­
lação dos raios de dispersão é pois 1 : 2. 
A prec isão (segurança de acertar) do atira­
dor A é quadrupla da do B, pois a área 
do circulo em que este põe a metade de 
seus impactos é quatro vezes aquella em 
que o primeiro obtem o mesmo resultado. 

A grandeza que deve ter o alvo para 
n'elle se conseguir determina •fO numero de 
impactos defin e a bondade do atira dor. Esta 
precisão é pois inversamente proporcional 
ao quadrado do raio de d ispersão. 

T ratando-se de alvos muito la rgos, 
porém baixos, onde portanto é a d ispers~o 

em altu ra a que decide do resultado, a 
precisão do ati rador é inversamente p ro­
porcional á grandeza de dispersão (não ao 
quadrado). 

Quanto menor o alvo tanto mais a 
propor~ão dos impa~t~s para a di spersão 
dos ati radores se aviSinha da inversa do 
q uacl rado. 

Nos dois exem~ los figurados compa­
rando o numero de 1mpac tos das diversas 
z~nas, achamos que na zona 1 O a propor­
çao de um pa ra outro é 3,14: 1 ; na zona 
11 é 3,57 : 1 ; na ~o na 12 é 3,83: 1, isto é, 
q_~Ja nto me_nor a a rea, tanto mais a propor­
çao dos. Impactos se approxima de 4: 1 
(tendo Sido a p roporção das di spersões 
de 1 : 2) . 
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Se empregassemos o a lvo d e 24 a n­
neis, os mesmos atiradores, com o mesmo 
tiro teriam obtido provave lmente na zona 
34, o melhor 1,94 % e o outro 0,48 % -
proporção 4: 1 . 

(Continúa) 

f:stngiO UH trOpH Um capitão da Guarda Na-
u cional , do Estado da Bahia, 

acaba de pedir permissão pa ra prat icar num dos 
cor pos do Exerci to, independente de qualquer in­
demnisação. 

O que hoje solici ta esse of fi cial devia ser , 
al ém de uma rigor osa inspecção de saude, e de 
um exame de admissão, uma das exigencias Jegaes 
para a nomeação dos milicianos e conser vação de 
seus postos. 

Da r igorosa obser vaçãó dessas regras colher­
se-iam dois proveitos a um tempo: tranquill idade 
para a consciencia, embalada no supposto meri to 
adquirido, e um relati vo conhecimento da v ida 
arregimentada, entre nós, pelo menos nos Estados, 
t oda absor v ida pelo serviço de guarnição. 

~elt. 

Concurso de apontadores Não tendo ha-
vido ti ro de 

combate para as baterias de artilharia de 
campanha n'esta Região - omtssão Ja~en­

tavel que não ve m a pello examinar agor.a 
- realizou-se no começo da 2u qu inzena 
de Dezembro, o 2° concurso de a pontado­
res. Esta prova hav ia s ido ordenada pelo 
Ex mo. Sr. genera l de divisão S ousa Aguiar, 
quando inspector da Região, e j á é um 
progresso nos costumes o não ter s ido re­
vogada. 

O progra mma prev ira a hypothese de 
não se realizare m os tiros de combate e 

' assegurou a execução d'essa prova não 
obstante aquella omissã o. 

Tivera m assim os subalternos instru­
ctores e os a pontadores ensejo de provar 
sem munição se esses · serventes estava m 
ou não habil itados para o tiro real. 

Infelizmente fez-se a dolorosa consta­
tação. de que, .em rigor, g ra nde nu mero de 
baten as deven am ter tido s uas provas an­
null.a? as por não haverem os res pectivos 
c~ ptta~s obse rvado o progra mma. E o mais 
tns te e que esta mos convencidos de que 
pelo menos tres q.uartos dos ca pitães da 
a.rma , ~o stos em Situação identica, não te­
n am fe1to melhor. 
. No in effav~ I regimen da irres ponsabi-
hd~de em que v1vemos, medra viçoso 0 s u­
penor _ descaso por esses no nadas de in­
strucçao. 

Regulamentos e programmas nã o se 
lêm sinão por alto, portanto não 'se cum-

prem. Os exemplos vêm de cima e s abe-se 
q ue a critica só se fa z por ba ixo. 

Qu e no novo a nno se reproduzam 
com mais regularidade todas as provas de 
ins trucção, rea lis adas em 19 14, pois são ellas 
es tim ulantes necessa rios e beneficos á tropa.. 

Na preparação militar pa!ar é atra­
sar·se, atraso é morte ; prosigamos, pois! 

. ~~ 

Subscripção para as famí lias das vi ctimas 
dos "fanaticos" do Contestado 

~i·s~: PROCEDENCIA 

Publicado no n. 15, pag. 100-Saldo . . 
1 Q B. Art. (Commandan te) . .. . . . . 

7 0. I .....• . . . • . • ... .. •• • ••.... 
8 o. 2 · · · ··•· · •· · • · · • • · ... • . .... 

10 o. 4 · · · · · · · · ·· · ·· · · · ····· · ···· 
11 o. 5 ·· ··· · · · ·· ··· · · · · · ·· · ···· · 
21 Fabr. Estrella .. . . . • . . . . . . . .. ... 
22 Aísenal do Rio .. . . .. . . .. .. . . . . 
31 Quartel Genera l Br. M . .• •• . .. . 
" A manuenses . .. . .. . .. . . .. . . . . . . 

34 2° R. I - Officiacs .. ... ..... . . . 
61 a 63 2Q R. I. - Praças do IV .. . 
64 a 66 2Q R. I. - ,. , V .. . . 
67 a 69 2Q R. I. - " V I. .. 
38 t• C. M etr. . . . . . . . ..... . . .. . . . . 
39 )Q R. Cav . - Offi ciaes .. .. ... . . . 
85 l Q R.- Praças do 1° Esq ... ... . 
86 I Q R. - ,. 2Q " . •• • •. 

(Devolv ida em branco) 
87 I o R. - Praças do 39 Esq . .. .. . . 
88 19 R.- & " 4<> " . . . . . •. 

( Extrav iada I ) 
109 5"/IQ Bat. Ar t. . . .. . . .. .. . .. . . . . 
125 50Q Ba t. Cac . ... . . ... . . . . . . . .. . 
126, 7, 8 e extra 50Q B. Praças . . .. . . 
162 4Q Bar. Art. - Ofticiaes .. . . . . . . 
163 " " Praças ... . . . . . •. . . . 
164 5Q , , Officiaes . . . . • . .• . . . 
165 " Pr·aças .. . .. . .. .. .. . 
168 7Q " ,. Offi ciaes ..... . . . . . . 
188 Quar te l General da 11 Região .. . 
277 s• c . M etr. .. . .. . . . ......... . . 

4•f1Q Eng . ... .. .. ...... . . . . . .. . 

T otal .... . ... ... .. .. . .. . . . . . . . 

EXPEDIENTE 
Recebem os : 
J.Jisclt1'sos academicos - pronunciados na so t~ 

mnidade da collação de gráo dos engenhei r 
militares em 30/3/12, pelos Srs. capitão Bernar' 
dino Vieira Lima, paranympho da turma, e to t 
nente Olyceri o Fernandes Oerpe, orador da turm3 

A Grande Guerra Em-opéa do capitão En~ 
P. ~ires, um dos obreiros de maior vulto d 
R evzsta dos ,1/ili tares. 

* 
Com este numero dist ribuin1os o 

clculo de Orlepenker.(. 


